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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº  05/2016-CPL/SESAPI

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  AA.900.1.008135/16-14

O ESTADO DO PIAUÍ por intermeídio da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUA DE - SESAPI, atraveís da Co-
missaoo Permanente de Licitaçaoo,  instituíída pela  Portaria SESAPI/GAB no 1825/2015, publicada no
Diaírio Oficial do Estado nº 176, de 17/09/2015, instaura por meio deste EDITAL, que toma o nuímero
05/2016-CPL/SESAPI,  licitaçaoo  na modalidade TOMADA DE PREÇOS para contrataçaoo  do objeto
adiante caracterizado, para execuçaoo indireta sob o regime de empreitada por preço global. A lici-
taçaoo, regida pela Lei nº 8.666, de 21/06/93 e suas alteraçooes posteriores, seraí do tipo menor preço,
consoante o disposto no inciso I do paraígrafo 1º, do artigo 45 e artigo 10, inciso II, alíínea “a”, da Lei re-
tromencionada, atendidas as limitaçooes expressamente fixadas neste Edital, e nos documentos que o
completam.

Os interessados deveraoo entregar aC COMISSAOO PERMANENTE DE LICITAÇAOO/SESAPI os documentos
de habilitaçaoo e propostas, na Sala de Licitaçooes, na sede da SESAPI, localizada na Avenida Pedro Frei-
tas, s/nº, Bairro Saoo Pedro, Bloco “A”, Centro Administrativo, em Teresina-PI,  aCs  09h00min (NOVE
HORAS) horas do DIA  29 DE ABRIL DE 2016, ocasiaoo em que seraoo abertos os envelopes de docu-
mentos de habilitaçaoo e, havendo condiçooes legais, as propostas de preços.

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:

1.1. Antecedentes

1.1.1. Constitui objeto a  “EXECUÇÃO DA OBRA DE URBANIZAÇÃO, CONSTRUÇÃO DO ABRIGO DE
GAZES  MEDICINAIS,  INSTALAÇÃO  DOS  GASES  MEDICINAIS  E  INSTALAÇÃO  DE  SUBESTAÇÃO
AÉREA DE 112,5 KVA DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO (UPA) PORTE II, NO MUNICÍPIO
DE BOM JESUS – PI”.

1.1.2. O Edital, projetos, especificaçooes e quadros de discriminaçooes orçamentaírias definidas pela SE-
SAPI, estaoo disponííveis para exame ou aquisiçaoo dos interessados na CPL/SESAPI, localizada na Aveni-
da Pedro Freitas, s/nº, Bairro Saoo Pedro, Bloco “A”, Centro Administrativo,  de 07h30minh aCs 13h e
30min,  em Teresina-Piauíí.

1.2.  A forma pela qual deveraoo ser prestados os serviços e as diversas obrigaçooes dos licitantes e do
adjudicataírio do objeto desta licitaçaoo estaí registrada neste Edital, na Minuta de Contrato (Anexo I),
Planilha de Quantitativos e Custos Unitaírios (Anexo III), Especificaçooes Gerais (Anexo IV), e Projetos
(Anexo V) que integram o dossie  de informaçooes sobre a licitaçaoo. Aleím das normas referidas, estaraí o
adjudicataírio do objeto da licitaçaoo obrigado a atender a todas as imposiçooes da legislaçaoo relativas
aos serviços a serem contratados.

1.3. Precede ncia dos Documentos

1.3.1. Caso existam diverge ncias entre os documentos que compooem este Edital, a ordem de prevale n-
cia eí a seguinte: a Lei nº 8.666/93 com suas alteraçooes, e no que couber, demais legislaçaoo pertinente;
as normas do Edital prevalecem sobre seus anexos.

2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

2.1. As empresas que se propuserem a participar desta Licitaçaoo deveraoo satisfazer todas as condiçooes



estabelecidas neste Edital e seus anexos, bem como legislaçaoo especíífica que trata da mateíria, especi-
almente da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçooes; e legislaçaoo pertinente.

2.2. Poderaoo participar desta licitaçaoo:

2.2.1. Empresas legalmente estabelecida no Brasil e que atendam as exige ncias deste Edital.

2.2.2. Empresa devidamente inscrita no Registro Cadastral da Secretaria de Administraçaoo do Estado
do Piauíí - CADUF/PI - Cadastro UA nico de Fornecedores do Estado do Piauíí, cujo Certificado esteja em
pleno vigor e, ainda, as empresas naoo cadastradas, desde que apresente aC Comissaoo Permanente de Li-
citaçaoo, ateí o 3º (terceiro) dia, anterior aC data do recebimento das propostas, os documentos exigidos
para o cadastramento, observados a necessaíria qualificaçaoo.

2.2.3. Empresas com aptidaoo para o desempenho de atividades pertinentes e compatííveis em caracte-
ríísticas, quantidades e prazos com o objeto desta licitaçaoo. 

2.3. Naoo poderaoo participar direta ou indiretamente desta licitaçaoo, alem das elencadas no artigo9º da
Lei nº 8.666/93:

2.3.1. Os empresaírios e as empresas que se encontrarem sob fale ncia ou em processo de recuperaçaoo
judicial ou extrajudicial ou, ainda, em fase de dissoluçaoo ou liquidaçaoo, conforme Lei nº 11.101/2005.

2.3.2. Empresas e empresaírios apenados com suspensaoo temporaíria de participaçaoo em licitaçaoo e im-
pedimento de contratar com Administraçaoo, verificando inclusive junto ao CEIS (Cadastro Nacional de
Empresas Inido neas e Suspensas) – www.portaltransparencia.gov.br, conforme Decreto Estadual nº
14.580, de 12 de setembro de 2011.

2.3.3. Empresa declarada inido neas de acordo com o previsto no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal
nº 8.666/93 por oírgaoo ou entidades da administraçaoo direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal
ou Distrito Federal, e que naoo tenha sua idoneidade restabelecida; verificando inclusive junto ao CEIS
(Cadastro Nacional de Empresas Inido neas e Suspensas) – www.portaltransparencia.gov.br, conforme
Decreto Estadual nº 14.580, de 12 de setembro de 2011.

2.3.4. Empresas cujos diretores, responsaíveis legais ou teícnicos, membros de conselho teícnico, consul-
tivo, deliberativo ou administrativo, ou soícios, sejam servidores, empregados, ocupantes de cargo co-
missionado do Estado do Piauíí, ou responsaível pela licitaçaoo da Secretaria da SESAPI: 

2.3.4.1. Aplica-se o disposto no subitem 2.3 aos membros da Comissaoo de Licitaçooes da Secretaria Es-
tado da Sauíde do Piauíí;

2.3.4.2. Caso constatado, ainda que a posteriori tal situaçaoo, a empresa licitante seraí desclassificada, fi-
cando esta e seus representantes incursos nas sançooes previstas no artigo 90 da Lei nº 8.666/93.

2.3.5. O autor do projeto, baísico ou executivo, pessoa fíísica ou juríídica, exceto na condiçaoo descrita no
§ 1º, artigo 9º da Lei 8.666 de 21.06.93 e suas alteraçooes.

2.4. As empresas organizadas sob a forma de EPP ou ME, sob amparo da Lei Complementar nº 123, de
14/12/2006, deveraoo observar o artigo 43 daquele diploma, apresentando,  na fase de habilitaçaoo,
toda a documentaçaoo adiante exigida, ainda que com restriçooes.



2.5. A dispensa de verificaçaoo da regularidade fiscal na fase de habilitaçaoo naoo traduz dispensa da
documentaçaoo referente aC situaçaoo fiscal da EPP ou ME, apenas postergando essa verificaçaoo para o
momento  da  celebraçaoo  do  Contrato,  observando-se  o  artigo  42  da  Lei  Complementar  123,  de
14/12/2006.

2.6. Esta licitaçaoo naoo seraí exclusiva para Microempresa e Empresas de Pequeno Porte em razaoo de
seu valor superar R$ 80.000,00 conforme artigo 6º do Decreto nº 6.204, de 05/09/2007.

2.7. Na presente licitaçaoo seraí assegurado como criteírio de desempate a prefere ncia de contrataçaoo
para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, de acordo com o artigo 5º do Decreto nº 6.204,
de 05/09/2007. Nas demais hipoíteses, havendo empate, este seraí resolvido por sorteio, nos termos
da Lei nº 8.666/93.

2.8. Relativamente a EPP e ME, considera verificado empate nos casos estabelecidos pelo fixado no §
1º do artigo 5º do Decreto nº 6.204, de 05/09/2007.

2.9. Com a apresentaçaoo da proposta o licitante declara estar ciente de que, nos termos do artigo 1º da
Lei estadual nº 6.344, de 12 de março de 2013, deveraí reservar parte dos empregos diretos criados
por força de contrato de obra puíblica e/ou prestaçaoo de serviços de engenharia que vier a firmar com
o Estado do Piauí í e seus oírgaoos, para egressos do Sistema Prisional e cumpridores de medidas de
segurança e penas alternativas.

2.10. Com a apresentaçaoo da proposta o licitante declara estar ciente de que, nos termos do artigo 1º
da Lei estadual nº 6.480, de 3 de fevereiro de 2014, deveraí reservar, preferencialmente, o míínimo de
5% (cinco por cento) das vagas de empregos diretos na aírea de construçaoo civil criadas por força do
contrato de obra puíblica que vier a firmar com o Estado do Piauíí e seus oírgaoos, para pessoas do sexo
feminino, desde que compatíível com o exercíício das atividades inerentes ao objeto do contrato.

3. FONTE DE RECURSOS:

3.1. Todas as despesas decorrentes deste procedimento licitatoírio correraoo as expensas do Governo
do Estado do Piauíí, atraveís da Secretaria de Estado da Sauíde do Piauíí – SESAPI, conforme a seguinte
Dotaçaoo Orçamentaíria: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17139; FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO
ESTADUAL.

4. LOCAL, DATA E HORA:

4.1. A documentaçaoo referente aC presente licitaçaoo deveraí ser entregue ateí aCs 9:00 (nove) horas do
dia 29 DE ABRIL DE 2016, na Sala de Licitaçooes da SESAPI, localizada na Avenida Pedro Freitas, S/N,
Bairro Saoo Pedro, Centro Administrativo, em Teresina-PI.

5. REPRESENTAÇÃO: 

5.1. As empresas far-se-aoo presentes por representantes legais com poderes para intervir nas fases do
procedimento licitatoírio, desde que exiba no ato da entrega dos envelopes, documento por escrito, fir-
mado por quem de direito, que os identifique como prepostos ou representes legais das licitantes:



5.1.1. A representaçaoo no certame far-se-aí por pessoa formalmente credenciada, de acordo com o es-
tatuto/contrato social, ou mediante instrumento puíblico ou particular de procuraçaoo outorgada pelo
licitante ou documento equivalente.

5.1.2. EA  vedado aC participaçaoo de uma mesma pessoa como preposto ou representante legal de mais
de uma empresa concorrente.

5.2. A naoo exibiçaoo da documentaçaoo oficial a que se referem os subitens anteriores, aleím daquele per-
tinente aos poderes indispensaíveis aC sua participaçaoo no certame, naoo inabilitaraí o licitante, mas im-
pede-o de manifestar e/ou responder pela empresa.

5.3. Os documentos de que trata o subitem 5.1 naoo poderaoo ser colocados no interior do envelope de
habilitaçaoo ou proposta.

6. PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

6.1. O prazo para execuçaoo total dos serviços objeto desta Tomada de Preços seraí de 90  (noventa)
dias corridos, contados a partir da Ordem de Execuçaoo de Serviços expedida pela SESAPI, podendo o
mesmo ser prorrogado por uma ou mais vezes, mediante fundada justificativa, em requerimento ao
Secretaírio de Estado da Sauíde, que conforme natureza da justificativa autorizaraí ou naoo a prorroga-
çaoo.

7. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS:

7.1. A documentaçaoo e proposta seraoo recebidas pela Comissaoo Permanente de Licitaçaoo, em envelo-
pes fechados, lacrados, rubricados e separados, na data e hora especificadas no subitem 4.1.

7.2. Ocorrendo feriado ou ponto facultativo na data da licitaçaoo, a mesma seraí realizada no primeiro
dia uítil subsequente, no mesmo horaírio.

7.3. As propostas deveraoo ser apresentadas datilografadas ou digitadas em portugue s, sem emendas,
rasuras ou entrelinhas, com todas as folhas rubricadas, exceto as uíltimas, que seraoo assinadas pelos
proponentes, atraveís de seus representantes legais ou prepostos credenciados.

7.4. Em cada envelope deveraí constar na parte externa, datilografada:

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUI - SESAPI 
TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2016-CPL/SESAPI
PROPONENTE:
Envelope nº “1” – HABILITAÇÃO … “2” – PROPOSTA DE PREÇOS

8. HABILITAÇÃO (envelope nº 1):

8.1. Haveraí uma fase preliminar de habilitaçaoo, competindo aC Comissaoo Permanente de Licitaçaoo apre-
ciar e julgar a documentaçaoo dos concorrentes, antes da abertura das propostas e de conformidade
com os criteírios fixados neste Edital.



8.2. DOCUMENTAÇÃO:

8.2.1. Comprovante atualizado de que a licitante estaí cadastrada na Secretaria de Administraçaoo do
Estado do Piauíí no Cadastro UA nico de Fornecedores - CADUF/PI dentro do prazo de validade ou que
atenderem a todas as condiçooes exigidas para cadastramento ateí o terceiro dia anterior aC data do re-
cebimento das propostas, observada a necessaíria qualificaçaoo, conforme prescreve o § 2º artigo 22, da
Lei nº 8.666/93.

8.2.2. Registro Comercial, no caso de empresa individual:

8.2.2.1. No caso de ME ou EPP, comprovaçaoo de tal condiçaoo atraveís de certidaoo emitida por Junta Co-
mercial ou Cartoírio de Registro de Pessoas Juríídicas.

8.2.3. Ato constitutivo, estatuto social em vigor devidamente registrado, em se tratando de socieda-
des comerciais e, no caso de sociedade por açooes, acompanhados de documentaçaoo de eleiçaoo de seus
administradores:

8.2.3.1. Os documentos em apreço deveraoo estar acompanhados de todas as alteraçooes ou da consoli-
daçaoo respectiva.

8.2.4. Inscriçaoo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de eleiçaoo da
Diretoria em exercíício.

8.2.5. Registro ou Certidão de inscrição da empresa e do responsável técnico junto ao Conselho
Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Agronomia
(CAU), da regiaoo da sede da empresa.

8.2.6. Comprovação da empresa licitante de possuir em seu quadro, na data prevista no subitem 2.1
deste Edital, profissional de níível superior ou outro reconhecido pelo CREA/CAU, detentor de atestado
de responsabilidade teícnica, devidamente registrado no CREA/CAU da regiaoo onde os serviços foram
executados, acompanhados da correspondente Certidaoo de Acervo Teícnico – CAT, que comprove ter o
profissional executado para oírgaoo ou entidade da administraçaoo puíblica direta ou indireta, federal, es-
tadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, obras/serviços de caracte-
ríísticas teícnicas similares aCs do objeto licitado, que fica limitado na forma do § 1º Inciso I do Artigo 30
da Lei 8666/93, cujas parcelas de maior releva ncia saoo as seguintes:

a) URBANIZAÇAOO;
b) INSTALAÇOOES ELEA TRICAS;
c) INSTALAÇOOES DE GASES MEDICINAIS;
e) INSTALAÇOOES HIDRO-SANITAA RIAS;
f) CONSTRUÇAOO DO ABRIGO DE RESIA DUO

8.2.6.1.  Para  fins  de  comprovaçaoo  de  capacitaçaoo  teícnico-profissional  a  empresa  licitante  poderaí
apresentar tantos atestados quanto julgar necessaírio, desde que, de profissionais pertencentes ao seu
quadro e que comprovem o seu víínculo com a empresa;



8.2.6.2. A empresa licitante deveraí, conforme destacado no subitem anterior, apresentar Certidaoo de
Registro de Pessoa Juríídica,  emitida pelo CREA/CAU, vaílida para o exercíício do corrente ano,  que
comprove  as  atribuiçooes  da  mesma,  em  relaçaoo  ao  objeto  a  ser  executado.  Seraoo  consideradas
atividades compatííveis aC execuçaoo de obras de construçaoo civil predial.

8.2.6.3. O atestado devera í possuir informaçooes suficientes para qualificar e quantificar os serviços
executados, bem como possibilitar aferir sua veracidade junto ao emitente do documento;

8.2.6.4. A comprovaçaoo do víínculo do profissional detentor do acervo teícnico, do quadro da licitante,
sera í atendida mediante a apresentaçaoo da declaraçaoo formal de sua disponibilidade ou atraveís  da
apresentaçaoo dos documentos a seguir:

a) Empregado: Coípia do livro de registro de empregado registrado na Delegacia Regional do Trabalho
- DRT ou coípia da Carteira de Trabalho e Previde ncia Social - CTPS anotada ou ainda, contrato de pres-
taçaoo de serviços, na forma da legislaçaoo trabalhista;

b) Soício: Contrato Social devidamente registrado no oírgaoo competente;

c) Diretor: Coípia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou coípia da ata de
eleiçaoo devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade ano nima;

d)  Profissional Auto nomo: Coípia do contrato de prestaçaoo de serviços, devidamente assinado pelas
partes e com firmas reconhecidas; 

e) Responsaível Teícnico: Aleím da coípia da Certidaoo expedida pelo CREA/CAU da sede ou filial da lici-
tante onde consta o registro do profissional como responsaível teícnico, deveraí comprovar o víínculo em
uma das formas contidas do subitem ou nas alííneas “a” “b” “c” ou “d” retro.

8.2.7. Declaração formal de cie ncia das condiçooes e peculiaridade da obra, assinada pelo responsaível
teícnico, afirmando de que tomou conhecimento dos projetos e de todos os aspectos peculiares aC sua
execuçaoo, sendo de responsabilidade da Contratada a ocorre ncia de eventuais prejuíízos em virtude de
sua omissaoo na verificaçaoo dos locais de instalaçaoo.

8.2.8.  Último balanço patrimonial e demonstrações contábeis, exigíível na forma da lei, que com-
prove a boa situaçaoo financeira da empresa, podendo ser atualizado por ííndices oficiais, quando en-
cerrados haí mais de 03 (tre s) meses da data da apresentaçaoo da proposta. Vedada sua substituiçaoo
por balancetes ou balanços provisoírios:

8.2.8.1. A boa situaçaoo financeira a que se refere o item acima seraí extraíída dos elementos constantes
dos balanços patrimoniais e demais demonstraçooes contaíbeis, demonstrada atraveís da seguinte foír-
mula:

I – ILG (IA ndice de Liquidez Geral), maior ou igual a 1,0, aplicando a seguinte foírmula: ILG =
AC+RLP/PC+ELP.

AC=Ativo circulante



RLP= Realizaível a longo prazo
PC = Passivo circulante
ELP= Exigíível a longo prazo
II – ILC (ííndice de liquidez corrente), maior ou igual a 1,0, aplicando a seguinte foírmula AC/PC,

onde,
AC = Ativo circulante
PC = Passivo circulante.
III – ET (endividamento total), menor ou igual a 0,60, aplicando a seguinte foírmula: ET = ET/AT,

onde,
ET = Exigíível total
AT = Ativo total.
a) Os ííndices de que trata o subitem 8.2.8.1 seraoo calculados e apresentados pelo Licitante,

devidamente  confirmados  pelo  responsaível  por  sua  contabilidade,  mediante  sua  assinatura  e  a
indicaçaoo do seu nome e do nuímero de registro no Conselho Regional de Contabilidade.

b) Os balanços das sociedades ano nimas deveraoo ser apresentados em publicaçaoo do Diaírio
Oficial.

c)  Aos demais tipos societaírios,  a Comissaoo  de Licitaçaoo  podera í solicitar a apresentaçaoo  da
coípia do termo de abertura e de encerramento do LIVRO DIAA RIO, devidamente registrado pelo oírgaoo
de  Registro  de  Comeírcio,  onde  e í extraíído  o  balanço  patrimonial,  para  fins  de  comprovaçaoo  das
informaçooes. 

d)  Quando  o  balanço  patrimonial  estiver  encerrado  ha í mais  de  3  (tre s)  meses  da  data  da
apresentaçaoo dos documentos, poderaí ser atualizado por ííndices oficiais, Vedado sua substituiçaoo por
balancetes ou balanços provisoírios. 

8.2.9. Certidão negativa de fale ncia ou concordata e Certidão negativa de recuperaçaoo judicial ou ex-
trajudicial,  expedidas  pelo  distribuidor  da  sede  da  licitante,  observadas  as  disposiçooes  da  Lei  nº
11.101/05.

8.2.9.1 Quando a certidaoo naoo estiver com indicaçaoo de prazo de validade, nestes casos, seraí conside-
rado o prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data da expediçaoo da mesma.

8.2.10. Comprovante, na forma da lei, de registro ou arquivamento na Junta Comercial ou no Cartoírio
competente, conforme o caso, do capital social naoo inferior a do capital social naoo inferior a 10% do
valor constante do item 9.2.5.

8.2.11. Inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicíílio
ou sede da empresa:

8.2.11.1. Em razaoo de o objeto do certame se referir a prestaçaoo de serviços deveraí ser apresentada,
obrigatoriamente, a prova de inscriçaoo no cadastro de contribuintes municipal.

8.2.12. Prova regular de inscriçaoo no Cadastro Nacional de Pessoas Juríídica (CNPJ).

8.2.13.  Certidão de Quitaçaoo com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, fornecida na forma da
Lei, pelas repartiçooes puíblicas competentes da sede da licitante, inclusive Certidaoo Negativa da Díívida
Ativa, onde houver, das respectivas Fazendas.



8.2.14. Certidão Negativa de Deíbitos (CND), expedida pelo INSS. 

8.2.15. Prova de Quitaçaoo com o FGTS. 

8.2.16. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentaçaoo de Certidaoo Nega-
tiva de Deíbitos Trabalhistas (CNDT).

8.2.17.  Declaração do licitante de inexiste ncia de fato impeditivo superveniente aC sua habilitaçaoo, a
partir do seu cadastramento no CADUF. 

8.2.18. Declaração da licitante de que naoo possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18
(dezoito)  anos em trabalho noturno,  perigoso  ou insalubre,  e  menor  de  16  (dezesseis)  anos,  em
qualquer trabalho,  salvo na condiçaoo de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos,  nos termos do
inciso XXXIII  do artigo 7º da Constituiçaoo Federal  de 1988 e artigo 27,  inciso V,  da Lei  8.666/93
acrescido pela Lei 9.854/99.

8.2.19. Declaração formal quanto aC instalaçaoo do canteiro de obras e relaçaoo explicita e declaraçaoo da
disponibilidade  das  maíquinas  e  equipamentos  que  seraoo  utilizados  na  execuçaoo  do  objeto  desta
licitaçaoo.

8.2.20.  Apresentação da Equipe Teícnica disponíível para desempenhar as atividades pertinentes ao
objeto em licitaçaoo, indicando, nominalmente, os profissionais do quadro da licitante, bem como, a
qualificaçaoo de cada um dos membros, os quais deveraoo apresentar Carta-Compromisso de concor-
da ncia de inclusaoo de seus nomes na proposta assinadas pelos mesmos.

8.2.21. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovaçaoo da capacitaçaoo teícnico-pro-
fissional deveraoo participar da obra ou serviço objeto desta licitaçaoo, admitindo-se a substituiçaoo por
profissionais de experie ncia equivalente ou superior, desde que aprovado pela SESAPI.

8.2.22. As Microempresas ou empresas de pequeno porte deveraoo apresentar declaraçaoo de compro-
vaçaoo de enquadramento em um dos dois regimes, para que possa ter o beneficio do tratamento dife-
renciado e favorecido na presente licitaçaoo, na forma do disposto na Lei Complementar nº 123 de
14/12/2006, conforme Minuta de Declaraçaoo de ME/EPP (ANEXO III).

8.2.23. Os documentos constantes do envelope “DOCUMENTAÇAOO” poderaoo ser apresentados em ori-
ginal, por qualquer processo de coípia autenticada por cartoírio competente, ou por servidor da admi-
nistraçaoo, na forma do subitem abaixo, ou publicaçaoo em oírgaoo de imprensa oficial:

8.2.23.1. A Comissaoo Permanente de Licitaçaoo estaraí aC disposiçaoo dos interessados, em sessaoo puíblica,
no dia  28/04/2016, no horário de 07h30min ás 13h00min, para efetuar as autenticaçooes mencio-
nadas no subitem 8.2;

8.2.23.2. A autenticaçaoo dos documentos apresentados pelos licitantes poderaí ser feita na proípria ses-
saoo, aC vista dos originais.

8.2.24. As certidooes emitidas via internet somente seraoo aceitas em original, devidamente autentica-
das pelo oírgaoo expedidor, estando sujeitas aC verificaçaoo da sua veracidade pela Comissaoo, no caso de
duívidas.

9. PROPOSTA DE PREÇOS (Envelope nº 2):



A Proposta de Preço deveraí ser apresentada pelo licitante da seguinte forma:

9.1. Em arquivo eletro nico (CD ou equivalente), com a finalidade de facilitar a analise da referida pro-
posta por parte da Comissaoo, a sua falta, naoo enseja motivo de desclassificaçaoo. 

9.2. Redigida em lííngua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, impressa em
papel timbrado da licitante, com as folhas sequencialmente numeradas e rubricadas, assinada na uílti-
ma e apresentada em 1 (uma) via original, contidas em envelope  fechado, constituíída dos seguintes
documentos: 

9.2.1. CARTA PROPOSTA:
9.2.1.1. Nome do licitante e o endereço de sua sede;
9.2.1.2. O valor global proposto para os serviços, em algarismo e por extenso;
9.2.1.3. Limites para pagamento de instalaçaoo e mobilizaçaoo para execuçaoo de obras ou serviços que
seraoo obrigatoriamente previstos em separado das demais parcelas, etapas ou tarefas, e os custos dos
serviços relativos aC mobilizaçaoo e desmobilizaçaoo, canteiros e acampamento e administraçaoo local;

9.2.1.4. O prazo de execuçaoo dos serviços, conforme o item 6.0 deste Edital;

9.2.1.5. O prazo de validade da proposta que naoo poderaí ser inferior a 60 (sessenta) dias.
9.2.2. CRONOGRAMA FIA SICO-FINANCEIRO.
9.2.3. PLANILHA ORÇAMENTAA RIA:
9.2.3.1. As planilhas deveraoo ser preenchidas com os quantitativos de preços unitaírios e globais pro-
postos;
9.2.3.2. Na planilha orçamentaíria, o somatoírio do produto dos preços unitaírios propostos pelos quan-
titativos apresentados, deveraí constituir o preço proposto;
9.2.3.3. Nos preços unitaírios deveraoo estar incluíídos, todos os custos de fornecimento, transportes,
carga e descarga dos materiais, tributos, lucros e quaisquer encargos que incidam sobre os serviços;
9.2.3.4. Naoo seraoo levadas em consideraçooes quaisquer ofertas ou vantagens que naoo se enquadrem,
nas especificaçooes exigidas;
9.2.3.5. A licitante deveraí cotar todos os itens a que concorrer, sendo desclassificada quem naoo o fizer.
9.2.4. COMPOSIÇAOO DOS PREÇOS UNITAA RIOS, BEM COMO PLANILHA DE COMPOSIÇAOO ANALIA TICA
DAS TAXAS DE BDI (BENEFIA CIOS E DESPESAS INDIRETAS) E DE ENCARGOS SOCIAIS APLICADOS:

9.2.4.1. As composiçooes de preços unitaírios, para todos os itens de serviços constantes do Quadro de
Quantitativo, sem exceçaoo, inclusive as composiçooes de preços unitaírios auxiliares, que se fizerem ne-
cessaírias para sua complementaçaoo, naoo poderaoo conter diverge ncia entre os valores constantes em
ambos os documentos. Qualquer incoere ncia nessas composiçooes, como utilizaçaoo de valores diferen-
tes de salaírios-hora para uma mesma categoria profissional e/ou de preços unitaírios para um mesmo
material e/ou de custos horaírios de utilizaçaoo de um mesmo equipamento, poderaí implicar na des-
classificaçaoo da proposta; a exceçaoo de erros meramente formal;

9.2.4.2. A licitante deveraí apresentar discriminaçaoo detalhada do BDI adotado, para cada um dos gru-
pos (administraçaoo central, tributos, etc.), os seus subcomponentes e seus respectivos percentuais, de
modo a permitir que se verifique a adequabilidade dos percentuais utilizados e a naoo ocorre ncia de
custos computados em duplicidade na Planilha Orçamentaíria e no BDI;

9.2.4.3. Os tributos IRPJ e CSLL naoo deveraoo integrar o caílculo do BDI, nem tampouco a planilha de
custo direto, por se constituíírem em tributos de natureza direta e personalííssima, que oneram pesso-
almente o contratado, naoo devendo ser repassado aC contratante.



9.2.5. Valor global maíximo permitido pela SECRETARIA DE ESTADO DA SAUA DE DO PIAUI-SESAPI para
as obras/serviços objeto desta licitaçaoo eí de R$ 377.883,53 (TREZENTOS E SETENTA E SETE MIL,
OITOCENTOS E OITENTA E TRÊS REAIS E CINQUENTA E TRÊS CENTAVOS), ficando esclarecido que
o BDI utilizado para o caílculo dos preços unitaírios, pela SESAPI eí de 25,53% (vinte e cinco, cinquenta
e tre s por cento), cujo patamar seraí considerado por ocasiaoo do julgamento das propostas.

9.2.5.1. Naoo seraí permitido nenhum acreíscimo nos preços unitaírios constantes da Planilha Orçamen-
taíria fornecida pela SESAPI. 

9.2.5.2. Seraoo desclassificadas as propostas que apresentarem preços globais superiores aos fixados
pela SESAPI, indicado no item 9.2.5 desta Tomada de Preços.

10. RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS COMERCIAIS:

10.1. A fim de facilitar o exame da documentaçaoo dos envelopes nuímeros “1” e “2”, a CPL/SESAPI soli-
cita que:

10.1.1. A ordem de colocaçaoo dos documentos, nelas contidos, tenha suas folhas numeradas seguida-
mente.

11. ABERTURA E JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS:

11.1. A documentaçaoo e propostas recebidas seraoo abertas pela COMISSAOO PERMANENTE DE LICITA-
ÇAOO, observando-se o seguinte procedimento:

11.1.1. Recebimento das credenciais dos representantes de cada licitante;

11.1.2. Registro de comparecimento de cada uma das licitantes, em termo lavrado, mediante assinatu-
ra de cada um dos credenciados e pela Comissaoo Permanente de Licitaçaoo, para a presente licitaçaoo;

11.1.3. Nenhuma credencial ou proposta seraí admitida apoís o encerramento do tempo previsto no su-
bitem 4.1 deste Edital, para a licitaçaoo;

11.1.4. Recebimento e numeraçaoo, pela ordem de entrega das credenciais, de todos os envelopes de
nuímero “1” e “2”;

11.1.5. Abertura dos envelopes de nuímero “1” - HABILITAÇAOO, e verificaçaoo da documentaçaoo neles
contida;

11.1.6. Acesso aos documentos de habilitaçaoo a todos os licitantes que deveraoo ser obrigatoriamente
rubricados por todos os licitantes presentes;

11.1.7. Impugnaçooes pelas licitantes que quiserem apresentar;

11.1.8. A Comissaoo analisaraí concomitantemente as impugnaçooes e os documentos de habilitaçaoo de
cada licitante e lavraraí a correspondente ata, apoís o que divulgaraí, dando cie ncia preívia a todos os li-
citantes, o resultado de habilitaçaoo em sessaoo puíblica, previamente marcada ou atraveís de publicaçaoo
na imprensa oficial e pronunciaraí o resultado aos licitantes;



11.1.9. Caso a licitante manifeste a intençaoo de interpor recurso contra a decisaoo, aC sessaoo seraí sus-
pensa e os envelopes contendo as propostas de preços ficaraoo todos, rubricados pelos presentes, sob a
guarda da Comissaoo Permanente de Licitaçaoo para efeito de observa ncia do principio do sigilo das
propostas. Caso as licitantes manifestem expressamente e por escrito que naoo pretendem interpor re-
cursos, a Comissaoo proceder-se-aí de imediato a abertura dos envelopes de nuímero “2” Proposta de
Preços; 

11.1.10. A comissaoo lavraraí ata circunstanciada registrando todas as ocorre ncias havidas no decorrer
do processo de recebimento da documentaçaoo e propostas;

11.1.11. Quaisquer observaçooes ou impugnaçooes que sejam apresentadas, quer pelos membros da Co-
missaoo de Licitaçaoo, quer pelos representantes credenciados, deveraoo ser registrados em ata, que seraí
assinada pelos os mesmos.

12. RECURSOS:

12.1. Seraoo admissííveis os seguintes recursos:

12.1.1. Referente aC fase de habilitaçaoo, com efeito, suspensivo, interposto sob pena de preclusaoo, antes
do iníício da abertura das propostas (envelope nº “2”);

12.1.2. Referente aC fase de julgamento das propostas, com efeito, suspensivo, interposto no prazo de 5
(cinco) dias uíteis contados da lavratura da ata.

12.2. Das decisooes da Comissaoo de Licitaçaoo caberaí recurso, com efeito, suspensivo, ao Secretaírio de
Estado da Sauíde, no prazo de 5 (cinco) dias uíteis. Sem interposiçaoo de recurso, a Comissaoo de Licita-
çaoo encaminharaí relatoírio ao Secretaírio, para decisaoo:

12.2.1. Interposto recurso voluntaírio, a Comissaoo de Licitaçaoo concederaí vistas do mesmo aos demais
licitantes, que poderaoo impugnaí-lo. O prazo de impugnaçaoo seraí tambeím de 5 (cinco) dias uíteis apoís a
concessaoo de vista, naoo sendo permitida a retirada do processo das depende ncias da Comissaoo de Lici-
taçaoo;

12.2.2. Findo prazo, impugnado ou naoo o recurso, a Comissaoo de Licitaçaoo procederaí a uma instruçaoo
complementar, decidindo motivadamente, pela manutençaoo ou reforma do ato recorrido, submetendo
o processo ao Secretaírio de Estado da Sauíde do Piauíí para decisaoo;

12.2.3. Naoo seraoo considerados os recursos preclusos ou interpostos fora do prazo;

12.2.4. EA  facultado a qualquer licitante formular impugnaçooes por escrito, relativamente a outro parti-
cipante no transcurso da licitaçaoo, para que conste da ata dos trabalhos;

12.2.5. A propositura de recursos administrativos sobre o presente certame obedeceraí ao que estabe-
lece os incisos I, II e III do artigo 109, da Lei nº 8.666/93.

13. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO:

13.1. Envelope nº “2” - PROPOSTA DE PREÇOS:

13.1.1. As propostas de preços somente seraoo aceitas e consideradas, quando atenderem as exige ncias



do Edital.

13.2. Previamente aC abertura dos envelopes nº “2” PROPOSTAS DE PREÇOS, o Presidente da Comissaoo
Permanente de Licitaçaoo apresentaraí o resultado do julgamento das habilitaçooes e faraí a devoluçaoo
dos envelopes nº “2” das licitantes que forem inabilitadas:

13.2.1. Seraoo desclassificadas as propostas dos licitantes cujos preços unitaírios e globais estejam em
valores simboílicos, irrisoírios ou de valor zero, incompatíível com os preços dos insumos e salaírios de
mercado acrescidos dos respectivos encargos;

13.2.2. Seraoo desclassificadas as propostas dos licitantes:

a) cujos preços globais e unitaírios estejam em valores simboílicos, irrisoírios ou de valor zero, incom-
patíível com os preços dos insumos e salaírios de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto
quando se referirem a materiais e instalaçooes de propriedade do proíprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou aC totalidade da remuneraçaoo.

b)  cujos preços globais  e/ou unitaírios sejam manifestamente excessivos ou exorbitantes,  que naoo
atendam aCs exige ncias do ato convocatoírio,  assim considerados aqueles que naoo venham a ter de-
monstrada sua viabilidade atraveís de documentaçaoo que comprove que os custos e insumos saoo coe-
rentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade saoo compatííveis com a execuçaoo do
objeto em licitaçaoo.

c) apresentar proposta cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguin-
tes valores:

c.1) meídia aritmeítica dos valores das propostas superiores a 50% (cinqutaenta por cento) do valor or-
çado pela SESAPI; ou

c.2) valor orçado pela SESAPI.

13.3.  Aleím das obrigaçooes legais regulamentares e as demais constantes deste instrumento e seus
anexos, antes da assinatura do Contrato, obriga-se o licitante vencedor a providenciar uma Garantia
de Execuçaoo do Contrato ou Garantia de Adimplemento do Objeto Contratual, de forma a: 

13.3.1. Apresentar o comprovante da referida GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO, providenci-
ada e de responsabilidade exclusiva do licitante vencedor, antes da assinatura do Contrato, no valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total da contrataçaoo, numa das seguintes modalida-
des: 

a) Depoísito-Cauçaoo em Dinheiro; 
b) Carta de Fiança bancaíria; 
c) Apoílice de Seguro-garantia. 

13.4. No julgamento das propostas a Comissaoo de Licitaçaoo procederaí ao equilííbrio das propostas le-
vando-se em consideraçaoo os preços oferecidos no tocante aCs incide ncias a que estejam sujeito cada li-
citante conforme dispooe a Lei nº 8.212/91, considerando as alteraçooes da Lei nº 9.876/99:

13.4.1.  Para efeito de julgamento sera í considerada vencedora da presente licitaçaoo,  a licitante que
apresentar o menor preço global;



13.4.2. Em caso de duívidas, prevaleceraoo os valores por extensos declarados nas propostas;

13.4.3. Havendo igualdade no valor de duas ou mais propostas de preços, a Comissaoo de Licitaçaoo es-
colheraí a vencedora por sorteio em sessaoo puíblica, registrada em ATA, para a qual todos os licitantes
seraoo previamente convocados para a definiçaoo da empresa vencedora e demais classificadas, se fo-
rem mais de duas as empatadas;

13.4.4.  Apoís  a  apresentaçaoo  e  julgamento  das  eventuais  impugnaçooes  e/ou recursos  referentes  aC
anaílise e julgamento das propostas apresentadas, a Comissaoo de Licitaçaoo redigiraí criterioso e conclu-
sivo relatoírio que seraí submetido ao Secretaírio de Estado da Sauíde do Piauíí, juntamente com a ata de
julgamento das propostas, para que seja exercido ato de controle final.

13.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a
CPL/SESAPI poderaí fixar aos licitantes o prazo de 8 (oito) dias uíteis para apresentaçaoo de nova docu-
mentaçaoo completa ou de outras propostas excluíídas das causas que deram origem aC inabilitaçaoo ou
desclassificaçaoo. Todos os concorrentes seraoo comunicados formalmente do dia, hora e local da aber-
tura dos novos envelopes. Neste caso, o prazo de validade das propostas seraí contado a partir da nova
data de apresentaçaoo.

14. REAJUSTAMENTO:

14.1. Os preços contratuais propostos naoo seraoo reajustados:

14.1.1. O reajustamento somente seraí admitido se, apoís prorrogaçaoo, a vige ncia do ajuste for superior
a 12 (doze) meses, em atendimento aos termos do artigo 2º da Lei no 10.192, de 14 de fevereiro de
2001, ou seja, nos contratos de prazo inferior a um ano.

14.2. Caso o perííodo de execuçaoo do contrato exceda a um ano contado a partir da data de apresenta-
çaoo das propostas na licitaçaoo, os preços seraoo reajustados respeitados as normas contratuais, pela se-
guinte foírmula:

F = (It – Io)/Io, onde:
F eí o fator de reajustamento que se procura determinar;
It eí o ííndice correspondente ao me s do aniversaírio da proposta;
Io eí o ííndice inicial correspondente ao me s de apresentaçaoo da proposta.
14.3. O ííndice de reajuste empregado na foírmula acima seraí o IA ndice Nacional da Construçaoo Civil –
Coluna 35, calculado e publicado pela Fundaçaoo Getuílio Vargas na revista Conjuntura Econo mica.

14.4. Tendo em vista que o contrato seraí celebrado no regime de empreitada por preço global, a partir
do reajustamento dos preços a empresa contratada passaraí a apresentar, para cada pagamento que
pretenda receber, duas Faturas sendo uma os preços originais contratados e a segunda composta ape-
nas pelo reajustamento devido, que seraí calculado multiplicando-se o valor da primeira fatura pelo fa-
tor de reajuste – F – calculado nos termos do item 14.2.

15. PAGAMENTO:

15.1. O pagamento do preço contratual deveraí guardar estreita relaçaoo com a execuçaoo dos serviços
contratados e apresentaçaoo de seus efeitos ou resultados nos termos estabelecidos nos documentos
da licitaçaoo em especial no cronograma fíísico-financeiro. 



15.2. Os pagamentos dos serviços seraoo feitos por mediçooes mensais, pelo Estado do Piauíí, atraveís da
Secretaria de Estado da Sauíde do Piauíí, em moeda legal e corrente no Paíís, atraveís de ordem bancaíria
em parcelas compatííveis com o Cronograma Fíísico e Financeiro, contra a efetiva execuçaoo dos serviços
e  apresentaçaoo  de  seus  efeitos,  tudo previamente atestado pelo  setor  competente  da SESAPI,  em
consona ncia  com  o  SIAFEM  –  Sistema  Integrado  de  Administraçaoo  Financeira  dos  Estados  e
Municíípios, mediante apresentaçaoo dos seguintes documentos:

I – Notas Fiscais de Serviços/Fatura;

II – Coípia da guia da Previde ncia Social – GPS e Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por
Tempo de Serviços – FGTS, devidamente quitado, relativo ao me s da uíltima compete ncia vencida;

III – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicíílio ou sede da
licitante, compreendendo a Certidaoo de Quitaçaoo de Tributos e a Certidaoo quanto aC Díívida Ativa - ou
outras equivalentes na forma da Lei - expedida, em cada esfera de Governo, pelo oírgaoo competente.

IV – Coípia da Inscriçaoo de Matricula no Cadastro Especíífico da Obra no INSS – (CEI);

V – Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentaçaoo de Certidaoo Negativa
de Deíbitos Trabalhistas (CNDT).

15.3. A Contratada poderaí apresentar a SESAPI para pagamento, fatura ou documento equivalente.
Recebida, a fatura ou cobrança seraí examinada pela SESAPI durante, no maíximo, 10 (dez) dias. No
exame a SESAPI, preliminarmente, verificaraí e certificaraí a efetiva execuçaoo dos serviços indicados na
fatura e a regular entrega de seus efeitos. Estando tudo em ordem, o pagamento seraí feito em ateí 30
(trinta)  dias  contados  do  vencimento  do  prazo  de  exame  da  fatura,  sem  nenhum  acreíscimo  ou
agregado financeiro. Havendo correçaoo a fazer, caso o pagamento seja efetuado a partir do 15º dia
apoís  o  vencimento,  a  fatura retificada ou ajustada sera í processada como nova fatura,  quanto aos
prazos aqui estabelecidos.

15.4.  Nenhum pagamento  sera í efetuado  a C Contratada  enquanto  pendente  de  liquidaçaoo  qualquer
obrigaçaoo financeira que lhe caiba, sem prejuíízo do que a referida obrigaçaoo pendente podera í ser
descontada do pagamento devido pela SESAPI, pagando-se entaoo, apenas o saldo, se houver.

15.5. Seraoo retidos na fonte os demais tributos e contribuiçooes sobre os pagamentos mensalmente
efetuados, utilizando-se as alííquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme legislaçaoo.

15.6. Na ocorre ncia de eventuais atrasos de pagamento, desde que o contratado naoo tenha dado causa
ao atraso, o valor devido deveraí ser acrescido de atualizaçaoo financeira, e sua apuraçaoo se faraí desde a
data de seu vencimento ateí a data do efetivo pagamento, e haveraí a incide ncia, uma uínica vez, dos
ííndices oficiais de remuneraçaoo baísica e juros aplicados aC caderneta de poupança.

15.7. Os valores a serem pagos, no caso de ocorrer atraso na data prevista neste edital, deveraoo ser
atualizados financeiramente, observado o subitem 15.6, desde que o contratado naoo tenha dado causa
ao atraso, pelos ííndices de variaçaoo do IGP-M em vigor, pelos ííndices oficiais de remuneraçaoo baísica e
juros aplicados aC caderneta de poupança, ou outro que revele o valor atual da moeda, calculado pela
FGV, ou outro ente puíblico, depois de decorridos 30 (trinta) dias da data da emissaoo do Atestado de
Execuçaoo dos Serviços, que equivalem ao correspondente aceite na nota fiscal, ou fatura recebida pela
SESAPI/PI,  desde a data final de adimplemento de cada parcela dos serviços ate í a data do efetivo
pagamento, ressalvada a responsabilidade da Contratada, estabelecida neste Edital e seus anexos.



15.8. Entende-se por atraso imputaível ao Poder Puíblico, para fins do item anterior, o naoo pagamento
do preço  ou de parcela  deste,  conforme acordado neste  instrumento convocatoírio,  e  no  Contrato
Administrativo celebrado, e desde que admissíível a divisaoo da prestaçaoo devida pelo contratado em
tantas quantas sejam as etapas da obra, serviço ou fornecimento contratado, por mais de 30 (trinta)
dias contados do seu recebimento devidamente atestado por servidor ou comissaoo responsaível.

15.9. A primeira fatura a ser paga deveraí estar acompanhada da ART expedida pelo CREA/CAU da
regiaoo  onde  estaraoo  sendo  executados  as  obras  e  serviços,  comprovando  o  registro  do  Contrato
naquele Conselho.

16. SUBCONTRATAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO:

16.1. O licitante contratado naoo podera í ceder sub-rogar,  parcial ou totalmente as obras e serviços
objeto deste Edital por naoo haver respaldo legal, poderaí, no entanto, subcontratar mediante preívia
autorizaçaoo, por escrito, observando-se, quando concedida autorizaçaoo para subcontrataçaoo, celebrar
com o terceiro a quem subcontratar, contrato com inteira obedie ncia aos termos do Contrato original
firmado com a SESAPI, inclusive documentaçaoo que comprove regularidade fiscal e trabalhista, alem
de habilitaçaoo juríídica e sob a sua inteira e exclusiva responsabilidade e naoo poderaí ultrapassar de
30% (trinta) por cento do valor do objeto contratado, na forma determinada pela SESAPI.

16.1.1. No caso de subcontrataçaoo, deveraí ficar demonstrado e documentado que esta somente abran-
geraí etapas dos serviços, ficando claro que a subcontratada apenas reforçaraí a capacidade teícnica da
contratada, que executaraí, por seus proíprios meios, o principal do serviço de que trata este Edital, as-
sumindo a responsabilidade direta e integral pela qualidade dos serviços contratados.

16.1.2. A assinatura do contrato caberaí somente aC empresa vencedora, por ser a uínica responsaível pe-
rante aC SESAPI, mesmo que tenha havido apresentaçaoo de empresa a ser subcontratada para a execu-
çaoo de determinados serviços integrantes desta licitaçaoo.

16.1.3. A SESAPI se reserva o direito de, apoís a contrataçaoo dos serviços, exigir que o pessoal teícnico e
auxiliar da empresa contratada e de suas subcontratadas se submetam aC comprovaçaoo de suficie ncia a
ser por ela realizada e de determinar a substituiçaoo de qualquer membro da equipe que naoo esteja
apresentando o rendimento desejado.

17. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:

17.1. A Homologaçaoo dos atos praticados no procedimento e a adjudicaçaoo do objeto desta licitaçaoo
seraoo efetuadas por ato do Secretaírio de Estado da Sauíde do Piauíí, que determinaraí a lavratura do ne-
cessaírio Contrato observando-se as condiçooes estipuladas neste Edital.

18. CONTRATO E CAUÇÃO:

18.1. Como condiçaoo indispensaível aC celebraçaoo do contrato, a empresa deveraí indicar aC SESAPI conta
corrente bancaíria que mantenha em seu proíprio nome, em estabelecimento que mantenha age ncia
em Teresina, na qual seraoo feitos os depoísitos dos valores que venham a ser devidos aC contratada. 

18.2. A execuçaoo dos serviços seraí contratada com a proponente declarada vencedora, que seraí notifi-
cada por escrito, para satisfazer os requisitos necessaírios aC assinatura do Contrato.

18.3. e decorridos 10 (dez) dias a proponente vencedora naoo atender a notificaçaoo a que se refere o



subitem anterior, o oírgaoo interessado convidaraí, segundo a ordem de classificaçaoo, outro licitante, ou
se preferir, procederaí aC nova licitaçaoo.

18.4. A contrataçaoo se faraí por regime de empreitada por preço unitaírio.

18.5. As alteraçooes contratuais, se houverem, seraoo formalizadas por Termo Aditivo, numerados em
ordem crescente.

18.6. O adjudicataírio dos serviços deveraí prestar cauçaoo de garantia do contrato:

18.6.1. A garantia deveraí corresponder a 5% (cinco por cento) do valor do objeto da contrataçaoo, com
prazo de validade de 195 (cento e noventa e cinco) dias da assinatura do Contrato. Caso haja alteraçaoo
de prazo do Contrato, o Contratado se obriga a renovar a Cauçaoo de Garantia Integral do Contrato por
igual perííodo da alteraçaoo contratual, podendo ser observado aCs formas seguintes:

a) Cauçaoo em dinheiro ou em tíítulos da díívida puíblica, devendo estes ter sido emitido sob a forma es-
critural, mediante registro em sistema centralizado de liquidaçaoo e de custoídia autorizado pelo Banco
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econo micos, conforme definido pelo Ministeírio da Fa-
zenda;

b) Seguro garantia;
c) Fiança bancaíria.

18.7. A garantia prestada pela CONTRATADA no ato da assinatura do Contrato, como elemento assecu-
ratoírio do cumprimento das obrigaçooes contratuais, seraí liberada ou restituíída apoís a execuçaoo do
contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente:

18.7.1. A Execuçaoo do contrato se daraí apoís o recebimento definitivo do objeto.

18.8. A “cauçaoo” de execuçaoo da CONTRATADA seraí devolvida ateí 30 (trinta) dias apoís o recebimento
definitivo da obra pela Secretaria de Estado da Sauíde do Piauíí - SESAPI, e mediante a entrega pela
CONTRATADA de todos os serviços.

18.9. A “cauçaoo” e seus eventuais reforços responderaoo pelo inadimplemento das condiçooes contratu-
ais, pela naoo conclusaoo ou conclusaoo incompleta ou imperfeita dos serviços e pelas multas aplicadas,
independentemente de outras cominaçooes legais, quando for o caso:

18.9.1. Em caso de rescisaoo de Contrato, ou de interrupçaoo dos serviços, naoo seraí devolvido o valor da
“cauçaoo”, a menos que a rescisaoo ou paralisaçaoo dos serviços decorra de acordo com a Secretaria de
Estado da Sauíde do Piauíí – SESAPI.

18.10. Saoo de inteira responsabilidade da contratada todas as obrigaçooes pelos encargos previdenciaí -
rios, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes da execuçaoo do Contrato.

18.11. A fiscalizaçaoo do contrato oriundo desta licitaçaoo seraí exercida pelos servidores devidamente
nomeados pela SESAPI, os quais deveraoo registrar a execuçaoo dos serviços, conferindo as ocorre ncias
relacionadas com a execuçaoo do contrato determinando o que for necessaírio aC regularizaçaoo das faltas
ou defeitos observados e atestaraí a nota fiscal, para fins de pagamento.

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:



19.1. As penalidades administrativas aplicaíveis aC Contratada, por inadimple ncia, estaoo previstas nos
artigos 81, 87, 88 e seus paraígrafos, todos da Lei nº 8.666/93.

19.2. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execuçaoo do contrato, seraí calculada
sobre o valor dos serviços naoo concluíídos, competindo sua aplicaçaoo ao titular do oírgaoo contratante,
observando os seguintes percentuais:

a) de 0,3% (tre s deícimos por cento), por dia de atraso ateí o limite correspondente a 15 (quinze) dias;

b) de 0,5% (cinco deícimos por cento), por dia de atraso  a partir do 16º (deícimo sexto) dia, ateí o limi -
te correspondente a 30 (trinta) dias; e

c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31º (trigeísimo primeiro) dia, ateí o limite cor-
respondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a Contratante rescindiraí o contrato correspondente,
aplicando-se aC Contratada as demais sançooes previstas na Lei nº 8.666/93.

19.3. Seraí aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contrataçaoo, quando a Con-
tratada:

a) Prestar informaçooes inexatas ou opor obstaículos ao acesso aC fiscalizaçaoo da Secretaria de Estado da
Sauíde do Piauíí – SESAPI, no cumprimento de suas atividades;

b) Desatender aCs determinaçooes da fiscalizaçaoo da SESAPI; e

c) Cometer qualquer infraçaoo aCs normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo ainda
pelas multas aplicadas pelos oírgaoos competentes em razaoo da infraçaoo cometida.

19.4. Seraí aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contrataçaoo quando a Contratada:

a) Executar os serviços em desacordo com o projeto baísico, normas e teícnicas ou especificaçooes, inde-
pendentemente da obrigaçaoo de fazer as correçooes necessaírias, aCs suas expensas;

b) Naoo iniciar, ou recusar-se a executar a correçaoo de qualquer ato que, por imprude ncia, neglige ncia
imperíícia dolo ou maí feí, venha a causar danos aC Contratante ou a terceiros, independentemente da
obrigaçaoo da Contratada em reparar os danos causados;

c) Praticar por açaoo ou omissaoo, qualquer ato que, por imprude ncia, neglige ncia, imperíícia, dolo, ou
maí feí, venha a causar danos aC Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigaçaoo da Contra-
tada em reparar os danos causados.

19.5. ADVERTEMNCIA:

19.5.1. A aplicaçaoo da penalidade de adverte ncia seraí efetuada nos seguintes casos:

a)  Descumprimento das obrigaçooes  assumidas contratualmente ou nas licitaçooes,  desde que
acarretem pequeno prejuíízo ao Estado do Piauíí, independentemente da aplicaçaoo de multa moratoíria
ou de inexecuçaoo contratual, e do dever de ressarcir o prejuíízo;

b) Execuçaoo insatisfatoíria do objeto contratado, desde que a sua gravidade naoo recomende o
enquadramento nos casos de suspensaoo temporaíria ou declaraçaoo de inidoneidade;



c) Outras ocorre ncias que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das ati-
vidades da SESAPI, desde que naoo sejam passiveis de aplicaçaoo das sançooes de suspensaoo temporaíria
e declaraçaoo de inidoneidade.

19.6. SUSPENSAOO TEMPORAA RIA DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇAOO:

19.6.1. A suspensaoo do direito de licitar e contratar com o Estado do Piauíí pode ser aplicada aos lici-
tantes e contratados cujos inadimplementos culposos prejudicarem o procedimento licitatoírio ou a
execuçaoo do contrato, por fatos graves, cabendo defesa preívia, no prazo de 5 (cinco) dias uíteis da data
do recebimento da intimaçaoo.

19.6.2. A penalidade de suspensaoo temporaíria do direito de licitar e contratar com o Estado do Piauíí
nos seguintes prazos e situaçooes:

a) Por 6 (seis) meses nos seguintes casos:

I – Atraso no cumprimento das obrigaçooes assumidas contratualmente e na licitaçaoo que tenha
acarretado prejuíízos significativos para o Estado do Piauíí;

II – Execuçaoo insatisfatoíria do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicaçaoo da sançaoo de
adverte ncia.
b) Por um ano:

I – Quando o licitante se recusar a assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pela SESAPI.

c) Por 2 (dois) anos, quando o contratado:

I – Naoo concluir os serviços contratados;
II – Prestar os serviços em desacordo com as especificaçooes ou com qualquer outra irregulari-

dade, contrariando o disposto no edital de licitaçaoo, naoo efetuando sua substituiçaoo ou correçaoo no
prazo determinado pela SESAPI;

III – Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuíízos ao Estado, ensejando a
rescisaoo do contrato ou frustraçaoo do processo licitatoírio;

IV – Praticar atos ilíícitos, visando frustrar os objetivos da licitaçaoo;
V – Demonstrar naoo possuir idoneidade para licitar e contratar com o Estado do Piauíí, em virtu-

de de atos ilíícitos praticados;
VI – Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefíício proíprio ou de terceiros, quaisquer informa-

çooes de que seus empregados tenham conhecimento em razaoo da execuçaoo deste contrato, sem con-
sentimento preívio da SESAPI.
19.7. DECLARAÇAOO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇAOO PUA -
BLICA:
19.7.1. A declaraçaoo de inidoneidade seraí proposta pelo agente responsaível pelo acompanhamento da
execuçaoo contratual ao Secretaírio de Estado da Sauíde se constatada a maí-feí, açaoo maliciosa e preme-
ditada em prejuíízo do Estado do Piauíí, evide ncia de atuaçaoo com interesses escusos ou reincide ncia
de faltas que acarretem prejuíízos ao Estado do Piauíí ou aplicaçooes sucessivas de outras sançooes admi-
nistrativas.

19.7.2. A declaraçaoo de inidoneidade implica proibiçaoo de licitar ou contratar com a Administraçaoo
Puíblica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçaoo ou ateí que seja promovida a rea-
bilitaçaoo, perante o Secretaírio de Estado da Sauíde, apoís ressarcidos os prejuíízos e decorrido o prazo
de 02 (dois) anos.



19.7.3. A declaraçaoo de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administraçaoo Puíblica seraí
aplicada ao licitante ou contratada nos casos em que:

a) Tenha sofrido condenaçaoo definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhi-
mento de quaisquer tributos;

b) Praticarem atos ilíícitos, visando frustrar os objetivos da licitaçaoo;

c) Demonstrarem naoo possuir idoneidade para licitar e contratar com o Estado do Piauíí,  em virtude
de atos ilíícitos praticados;

d) Reproduzirem, divulgarem ou utilizarem em benefíício proíprio ou de terceiros, quaisquer informa-
çooes de que seus empregados tenham tido conhecimento em razaoo de execuçaoo deste contrato, sem
consentimento preívio da SESAPI, em caso de reincide ncia;

e) Apresentarem aC SESAPI qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em parte, com o objeti-
vo de participar da licitaçaoo, ou no curso da relaçaoo contratual;

f) Praticarem fato capitulado como crime pela Lei nº 8.666/93.

19.7.4. Independentemente das sançooes a que se referem os itens 19.2 a 19.4, o licitante ou contratado
estaí sujeito ao pagamento de indenizaçaoo por perdas e danos, podendo ainda a SESAPI propor que
seja responsabilizado:

a) Civilmente, nos termos do Coídigo Civil;

b) Perante os oírgaoos incumbidos de fiscalizaçaoo das atividades contratadas ou do exercíício profissio-
nal a elas pertinente;

c) criminalmente, na forma da legislaçaoo pertinente.

19.8. Nenhum pagamento seraí feito ao executor dos serviços que tenha sido multado, antes que tal pe-
nalidade seja descontada de seus haveres.

19.9. As sançooes seraoo aplicadas pelo titular da SESAPI, facultada a defesa preívia do interessado, no
respectivo processo no prazo de 5 (cinco) dias uíteis, com exceçaoo da declaraçaoo de inidoneidade, cujo
prazo de defesa eí de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme § 3º do artigo 87 da Lei nº 8.666/93.

19.10. As multas administrativas previstas neste instrumento, naoo te m caraíter compensatoírio e assim,
o seu pagamento naoo eximiraí a Contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infraçooes cometidas.

20. FISCALIZAÇÃO:

20.1.  A  fiscalizaçaoo  da  execuçaoo  dos  serviços/obra  sera í exercida  por  teícnicos  do  NUA CLEO  DE
INFRAESTRUTURA EM SAUA DE – NIS/SESAPI, previamente designados, que poderaoo ser assessorados
por profissionais ou empresas especializadas na execuçaoo do controle quantitativo e qualitativo, e no
acompanhamento dos trabalhos:



20.1.1. A mudança de fiscais pela SESAPI seraí imediatamente comunicada por escrito aC CONTRATADA,
indicando-se os seus respectivos substitutos.

20.2. Sem prejuíízo de plena responsabilidade da CONTRATADA perante terceiros, todos os serviços
contratados estaraoo sujeitos a mais ampla e irrestrita inspeçaoo dentro do horaírio normal de trabalho,
em toda aírea abrangida pelas obras, por pessoas devidamente credenciadas pela SESAPI.

20.3. A CONTRATADA manteraí no canteiro de obras, sob guarda e a disposiçaoo da Fiscalizaçaoo, os se-
guintes documentos:

20.3.1. Um livro de Ocorre ncia da obra;

20.3.2. Uma via do quadro de discriminaçaoo orçamentaíria e indicaçooes dos detalhes administrativos e
teícnicos de interesse da obra.

20.4. No livro de ocorre ncia seraoo lançadas diariamente todas as ocorre ncias da obra.

21. CONTROLE TÉCNICO:

21.1. O controle teícnico das obras e serviços seraí feito como adiante se dispooe:

21.1.1. Competiraí aC CONTRATADA a responsabilidade direta de todas as obras e serviços da presente
licitaçaoo, mediante a aprovaçaoo da fiscalizaçaoo;

21.1.2. O acompanhamento tecnoloígico ficaraí a cargo da CONTRATADA sob o controle da fiscalizaçaoo
da SESAPI.

22. RECEBIMENTO DAS OBRAS/SERVIÇOS:

22.1. Concluíídos os serviços, apoís comunicaçaoo formal por escrito do adimplemento total da conclu-
saoo pelo licitante contratado, a SESAPI procederaí ao recebimento provisoírio do objeto, pela FISCALI-
ZAÇAOO, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em ateí 15 (quinze) dias da comunica-
çaoo escrita do licitante contratado.

22.2. A Secretaria de Estado da Sauíde receberaí os serviços em caraíter definitivo em prazo naoo superi-
or a 90 (noventa) dias do recebimento provisoírio. Durante o perííodo compreendido entre o recebi-
mento provisoírio e o recebimento definitivo, ficaraí o licitante contratado obrigado a efetuar reparos
que a juíízo da SESAPI se fizerem necessaírios quanto aC qualidade e segurança do objeto.

22.3. Encerrado o prazo fixado no subitem anterior, o objeto seraí recebido definitivamente por uma
comissaoo designada para tal fim, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, desde que se
comprove a adequaçaoo do objeto aos termos contratuais, conforme o disposto no artigo 69 da Lei nº
8.666/93 e suas alteraçooes, sem prejuíízo das sançooes civis.

23. RESCISÃO:

23.1.  O  Contrato  a  ser  celebrado  podera í ser  rescindido na  forma dos  artigos  78  e  79  da  Lei  nº
8.666/93:



I – Administrativamente, nos seguintes casos:

a) Naoo cumprimento de claíusulas contratuais, de especificaçooes, dos detalhes executivos ou de prazos;

b) Cumprimento irregular de claíusulas contratuais, de especificaçooes, dos detalhes executivos ou de
prazos;

c) Lentidaoo no seu cumprimento, levando a SESAPI a comprovar a impossibilidade da conclusaoo da
obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados;

d) Atraso injustificado no iníício das obras, serviços ou fornecimentos;

e) A paralisaçaoo das obras, dos serviços ou do fornecimento, sem justa causa e preívia comunicaçaoo a
SESAPI;

f) A Subcontrataçaoo total ou parcial do seu objeto, a associaçaoo do licitante contratado a outrem, ces-
saoo ou transfere ncia total ou parcial, bem como fusaoo, cisaoo ou incorporaçaoo do licitante contratado,
naoo admitido previamente pela SESAPI;

g) Desatendimento aCs determinaçooes regulares das autoridades designadas para acompanhar e fiscali-
zar a sua execuçaoo, assim como a de seus superiores;

h) Cometimento reiterado de faltas na execuçaoo do objeto contratado;

i) Decretaçaoo de fale ncia ou a instauraçaoo de insolve ncia civil em condiçooes que, a juíízo da Secretaria
de Estado da Sauíde, ponham em risco a perfeita execuçaoo das obras e serviços;

j) Dissoluçaoo da sociedade contratada;

k) Alteraçaoo social ou a modificaçaoo da finalidade ou da estrutura do licitante contratado que, a juíízo
da SESAPI, prejudique a execuçaoo do Contrato;

l) Razooes de interesse do serviço puíblico de alta releva ncia e amplo conhecimento, justificadas e de-
terminadas pela Secretaria de estado da Sauíde do Piauíí e exaradas no processo administrativo refe-
rente ao Contrato;

m) Supressaoo de obras e serviços que acarretem modificaçooes do valor inicial do Contrato aleím do li-
mite imposto ao contratado;

n) Suspensaoo de sua execuçaoo, por ordem escrita da Secretaria de Estado da Sauíde do Piauíí por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade puíblica, grave perturbaçaoo da ordem
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensooes que totalizem o mesmo prazo, independente-
mente do pagamento obrigatoírio de indenizaçooes pelas sucessivas e contratualmente imprevistas des-
mobilizaçooes. EA  assegurado ao licitante contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensaoo do
cumprimento das obrigaçooes assumidas, ateí que seja normalizada a situaçaoo;

o) Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela SESAPI, em razaoo da execuçaoo do
objeto do Contrato, ou parcelas destes, salvo em caso de calamidade puíblica, grave perturbaçaoo da or-
dem interna ou guerra, assegurado ao licitante contratado, o direito de optar pela suspensaoo do cum-
primento de suas obrigaçooes, ateí que seja normalizada a situaçaoo;



p) Naoo liberaçaoo, pela SESAPI, de aírea ou local para execuçaoo dos serviços, nos prazos contratuais, as-
segurado ao licitante contratado o direito de optar pela suspensaoo do cumprimento de suas obriga-
çooes, ateí que seja normalizada a situaçaoo;

q) Ocorre ncia de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, que seja impeditivo da
execuçaoo do Contrato;

r) Descumprimento do disposto no inciso V do artigo 27, sem prejuíízo das sançooes penais cabííveis. 

II – Amigavelmente, por acordo entre as partes. 

III – Judicialmente.

23.1.1. A rescisaoo administrativa ou amigaível deveraí ser precedida de autorizaçaoo escrita e fundamen-
tada da autoridade competente.

23.1.2. No caso de rescisaoo administrativa embasada em razooes de interesse do serviço puíblico, pre-
vista nas letras “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”,  do inciso “I” do subitem 22.1, sem que haja culpa do licitante
contratado, este seraí ressarcido dos prejuíízos que houver sofrido, regularmente comprovado, tendo
ainda direito a:

I – Devoluçaoo da garantia prestada;

II – Pagamento devido pela execuçaoo do Contrato ateí a data da rescisaoo;

III – Pagamento do custo de desmobilizaçaoo.
23.1.3. A rescisaoo administrativa elencadas nas alííneas “a”, “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h” “i”, “j”, “k” “l” e “q”,
podera í acarretar as seguintes conseque ncias, aplicaíveis segundo a ocorre ncia que a justificar,  sem
prejuíízos das sançooes previstas:

I – assunçaoo imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato proíprio da
SESAPI;

II – ocupaçaoo e utilizaçaoo, nos termos da legislaçaoo vigente, do local, instalaçaoo, equipamentos, materi-
al e pessoal empregados na execuçaoo do Contrato, necessaírio aC sua continuidade, a serem devolvidos
ou ressarcidos  posteriormente,  mediante  avaliaçaoo  na forma do inciso  V do  Artigo  58,  da Lei  nº
8.666/93 e suas alteraçooes;

III – execuçaoo de garantia contratual, para ressarcimento a SESAPI dos valores das multas e indeniza-
çooes a ela devida;

IV – retençaoo dos creíditos decorrentes do Contrato ateí o limite dos prejuíízos causados a SESAPI.

23.1.4. A aplicaçaoo das medidas previstas nos incisos I e II do subitem anterior fica a criteírio da SESA-
PI, que poderaí dar continuidade aCs obras e serviços por execuçaoo direta ou indireta.

23.1.5. O presente Contrato poderaí ser rescindido, ainda, pela SESAPI, se a CONTRATADA transferir a
terceiros, no todo ou em parte, a execuçaoo das obras e serviços contratados, sem preívia e expressa au-
torizaçaoo da SESAPI.



23.1.6. Naoo poderaoo ser invocados como motivo de força maior ou caso fortuito, senaoo aquele previsto
no Artigo 393 do Coídigo Civil Brasileiro.

23.1.7. Os casos de rescisaoo contratual seraoo formalmente motivados nos autos do processo, assegura-
do o contraditoírio e a ampla defesa.

24. PUBLICAÇÃO:

24.1. A CONTRATANTE providenciaraí, no prazo previsto em lei, contado a partir da data de assinatura
do Contrato, a publicaçaoo de seu extrato na imprensa oficial.

25. DISPOSIÇÕES FINAIS:

25.1. A Comissaoo de Licitaçaoo poderaí solicitar da licitante, em qualquer fase da licitaçaoo, informaçooes
complementares destinadas a esclarecer a instruçaoo do processo, no prazo que estipular, bem como
relevar erros formais ou omissooes em quaisquer documentos,  desde que naoo violem os princíípios
baísicos da licitaçaoo, contidos no artigo 3º da Lei nº 8.666/93.

25.2. Somente seraoo requisitadas e aceitas informaçooes complementares, pertinentes a documentos jaí
apresentados pela licitante.

25.3. Poderaí, ainda, a Comissaoo de Licitaçaoo realizar dilige ncias junto aos oírgaoos ou empresas signataí-
rias de documentos, para melhor avaliar o desempenho da licitante bem como para certificar-se da
autenticidade dos documentos apresentados.

25.4. A SESAPI poderaí, antes da formalizaçaoo do Contrato, desclassificar propostas, sem que isto gere
direito indenizatoírio ou de reembolso, caso tome conhecimentos de fato ou circunsta ncias que desa-
bone a idoneidade comercial ou afete a capacidade financeira, teícnica ou produçaoo das participantes.

25.5. EA  facultada aC Comissaoo de Licitaçaoo, em qualquer fase da licitaçaoo, a promoçaoo de dilige ncia des-
tinada a esclarecer ou a completar a instruçaoo do processo, podendo utilizar-se de pessoal ou equipe
Teícnica para promover avaliaçooes ou exames que objetivam a boa e regular garantia do objeto, asses-
sorando-se de profissional, especialista ou grupo de representaçaoo do proíprio Estado e/ou indepen-
dente, sendo que, o poder de decisaoo eí da comissaoo, vedada ainda, a qualquer licitante incluir posteri-
ormente documento ou informaçaoo que deveria constar originalmente da DOCUMENTAÇAOO DE HABI-
LITAÇAOO ou da PROPOSTA COMERCIAL apresentada.

25.6. A licitante adjudicataíria teraí o prazo de ateí 10 (dez) dias corridos, apoís formalmente convidado
para assinar o Contrato, que obedeceraí ao modelo anexo.

25.7. O licitante vencedor se obriga a aceitar, nas mesmas condiçooes contratuais, os acreíscimos ou su-
pressooes que se fizeram necessaírios na contrataçaoo, na forma do artigo 65 § 1º da Lei nº 8.666/93, do
valor inicial do contrato ou instrumento equivalente: 

25.7.1. Durante todo o processo da licitaçaoo e durante todo o perííodo de execuçaoo do contrato dela re-
sultante seraí exercida estrita observa ncia ao equilííbrio dos preços fixados no Contrato em relaçaoo aC
vantagem originalmente ofertada pela empresa vencedora, de forma a evitar que, por meio de termos
aditivos futuros, o acreíscimo de itens com preços supervalorizados ou eventualmente a supressaoo ou
modificaçaoo de itens com preços depreciados viole os princíípios administrativos, sobretudo, o da Su-



premacia de Interesse Puíblico sobre o Interesse Privado, e sem ferir o equilííbrio econo mico-financeiro
do contrato.

25.8. Seraoo relevados os erros materiais ou omissooes em quaisquer documentos, desde que naoo vio-
lem os princíípios baísicos de licitaçaoo.

25.9. A Administraçaoo poderaí, a qualquer momento antes da entrega das Propostas, fazer errata ou
adendo ao Edital, por qualquer razaoo, por iniciativa proípria ou em funçaoo de resposta a pedido de es-
clarecimento ou a impugnaçaoo feita ao Edital. A errata ou adendo, quando naoo afete a formulaçaoo das
propostas, seraí enviado por correio, telegrama, fax ou correio eletro nico, tornando-se obrigatoírio a to-
dos. Se da errata ou adendo resultar reduçaoo de exige ncias de habilitaçaoo ou se afetar a formulaçaoo
das propostas, seraí obrigatoíria sua divulgaçaoo pelos mesmos meios por que divulgada originalmente
a licitaçaoo, reabrindo-se o prazo legal para apresentaçaoo de documentos e propostas.

25.10. A SESAPI poderaí solicitar da empresa vencedora do certame, a apresentaçaoo do Plano de Apli-
caçaoo dos Trabalhos a serem desenvolvidos na execuçaoo dos serviços objeto desta licitaçaoo, na forma
exigida por sua fiscalizaçaoo.

25.11. A SESAPI poderaí revogar ou anular a licitaçaoo de ofíício ou a requerimento da parte interessada,
naoo gerando direito de indenizar quando anulada por motivo de ilegalidade, ressalvado o disposto no
Paraígrafo uínico do artigo 59 da Lei nº 8.666/93 e suas alteraçooes, assegurada aC ampla defesa. A nuli-
dade do procedimento licitatoírio induz aC do Contrato.

25.12. No decorrer do processo licitatoírio naoo seraoo levadas em consideraçaoo, comunicaçooes verbais.

25.13. Decairaí do direito de impugnar os termos deste Edital de licitaçaoo perante a Administraçaoo o li-
citante que naoo o fizer ateí o segundo dia uítil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitaçaoo
em concorre ncia, a abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada de preços ou concur-
so, ou a realizaçaoo de leilaoo, as falhas ou irregularidades que viciarem esse edital, hipoítese em que tal
comunicaçaoo naoo teraí efeito de recurso.

25.14. A SESAPI poderaí revogar ou anular a licitaçaoo de ofíício ou a requerimento da parte interessada,
naoo gerando direito de indenizar quando anulada por motivo de ilegalidade, ressalvado o disposto no
Paraígrafo uínico do artigo 59 da Lei nº 8.666/93 e suas alteraçooes, assegurada aC ampla defesa. A nuli-
dade do procedimento licitatoírio induz aC do Contrato.

25.15. A contratada deveraí apresentar o PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA CONSTRU-
ÇÃO CIVIL – PGRCC, ou documento equivalente, que comprove a DESTINAÇAOO FINAL DE RESIA DUOS
DA CONSTRUÇAOO CIVIL, conforme normas ambientais em vigor.

25.16. O presente EDITAL eí regido pela Lei nº 8.666/93, com as alteraçooes posteriores introduzidas
pelas Leis nº 8.883/94, nº 9.032/95 e nº 9.648/98, e pela norma supletiva contida nos Decretos Esta-
duais Nº 14.483/11, 14.580/11, e 15.093/13, tendo sido submetido aC apreciaçaoo da PGE (Procurado-
ria Geral do Estado do Piauíí), que se manifestou mediante Parecer PGE/PLC Nº 513/2016.

25.17. Os casos omissos seraoo resolvidos pelas disposiçooes da Lei nº 8.666/93 com as alteraçooes esta-
belecidas pela Lei nº 8.883/94, e demais legislaçaoo correlata, apoís preívio conhecimento da Procura-
doria Geral do Estado (PGE).

25.18. Todas as comunicaçooes que envolvem o presente certame de cada parte a outra, seraoo conside-



radas como suficientes se feitas por escritos e entregues sob protocolo, sob pena de serem desconsi-
deradas.

25.19. Saoo os seguintes os meios de comunicaçaoo aC dista ncia, que poderaoo ser usados pelos interessa-
dos em obter informaçooes sobre a licitaçaoo, no perííodo das 07h30min ateí aCs 13h30min, de segunda a
sexta-feira:

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL)
TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2016-CPL/SESAPI
Avenida Pedro Freitas,  S/N, Bairro São Pedro,  Bloco “A",  Centro Administrativo,  em
Teresina-PI.
Fone: (86) 3216-3604 - Email: cplsaude@saude.pi.gov.br

25.20. O foro eleito para dirimir quaisquer duívidas oriundas deste Edital eí o da cidade de Teresina
(PI), onde se realizaraí a licitaçaoo.

25.21. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes documentos:

ANEXO I – Minuta do Contrato;
ANEXO II – Modelo Declaraçaoo de Enquadramento EPP/ME;
ANEXO III – Planilhas de Quantitativos e Custos Unitaírios;
ANEXO IV – Especificaçooes Teícnicas;
ANEXO V – Projetos.
ANEXO VI – Declaraçaoo formal de cie ncia das condiçooes e peculiaridade da obra, assinada pelo respon-
saível teícnico.

Teresina (PI), 06 de abril de 2016.

BRENDA DIAS MATIAS
Presidente da Comissaoo Permanente de Licitaçaoo - SESAPI

VISTO:

FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA
Secretaírio Estado da Sauíde do Piauíí

ANEXO I / MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI O ESTA-
DO DO PAIUIA ,  ATRAVEA S  DA SECRETARIA DE ESTADO DA

mailto:cplsaude@saude.pi.gov.br


SAUA DE, E A EMPRESA …, PARA OS FINS A QUE SE DESTI-
NAM.

                                                                                                    O ESTADO DO PIAUÍ, por intermeídio da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUI, com sede e
foro na cidade de Teresina-PI, situada na Avenida Pedro Freitas, S/N, Bairro Saoo Pedro, Centro Admi-
nistrativo, bloco “A”, inscrita no CNPJ sob o no 06.553.564/0001-38, doravante denominada simples-
mente CONTRATANTE, com sede na Avenida Pedro Freitas, S/N, Bairro Pedro Freitas, Centro Admi-
nistrativo, em Teresina – PI, neste ato representada por seu Secretaírio de Estado da Sauíde, DR. FRAN-
CISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA, portador da Ceídula de Identidade nº 1.611.035/SSP/PI, inscri-
to no CPF sob o nº 758.298.193-68; e a Empresa  …, inscrita no CNPJ sob o nº …, com sede e foro  na ci-
dade de …, Estado do …, estabelecida aC …, nº …, aqui representada pelo(a) Senhor(a) …, (cargo) , por -
tador da Ceídula de Identidade nº …/SSP/…, inscrito no CPF sob o nº …, doravante chamada abreviada-
mente  CONTRATADA,  tendo  em vista  a  homologaçaoo,  pela  SESAPI,  da  TOMADA DE  PREÇOS  Nº
05/2016-CPL/SESAPI,  nos  autos  do  Processo  Administrativo  nº  AA.900.1.008135/16-14 e  o  que
mais consta do citado Processo Administrativo que passa a fazer parte integrante deste instrumento,
independentemente de transcriçaoo, em conformidade com as normas da Lei nº 8.666, de 21/06/93,
com as alteraçooes nela introduzidas ateí a presente data, as quais submetem as partes para todos os
efeitos, te m justo e acordado celebrar o presente TERMO DE CONTRATO, conduzido sob o regime de
empreitada por preço global, regendo-se a contrataçaoo pelo fixado nas claíusulas seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO  :

Saoo partes complementares deste Contrato, independentemente de transcriçaoo, o Processo da TOMA-
DA DE PREÇOS Nº 05/2016-CPL/SESAPI, a proposta apresentada pela Contratada, seus anexos, os
detalhes executivos, especificaçooes teícnicas, despachos e pareceres que o encorpam.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO DO CONTRATO:

A CONTRATADA executaraí para a SESAPI, sob o regime de empreitada por preço global, a “EXECUÇAOO
DA OBRA DE URBANIZAÇAOO, CONSTRUÇAOO DO ABRIGO DE GAZES MEDICINAIS, INSTALAÇAOO DOS
GASES MEDICINAIS E INSTALAÇAOO DE SUBESTAÇAOO AEA REA DE 112,5 KVA DA UNIDADE DE PRONTO
ATENDIMENTO (UPA) PORTE II,  NO MUNICIA PIO DE BOM JESUS –  PI”, executando os  serviços  de
acordo com os elementos teícnicos constantes do processo da licitaçaoo de que decorre este contrato,
processo nº AA.900.1.008135/16-14.

CLÁUSULA  TERCEIRA  –  DA  APARELHAGEM  E  DO  MATERIAL  NECESSÁRIO  A  EXECUÇÃO  DOS
SERVIÇOS:

A aparelhagem e o material necessaírios aC execuçaoo dos trabalhos seraoo de responsabilidade e o nus
exclusivamente da CONTRATADA, ficando estabelecido que a SESAPI naoo emprestaraí, nem forneceraí,
quaisquer ferramentas, aparelhos ou veíículos.

CLÁUSULA QUARTA – DAS NORMAS E ESPECIFICAÇÕES DOS BENS E DA EXECUÇÃO:

As obras e serviços ora contratados obedecem aCs especificaçooes (anexo IV) as quais fazem parte inte-
grante do Edital da TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2016-CPL/SESAPI, reservado a SESAPI o direito de
rejeitar as obras ou serviços que naoo estiverem de acordo com as referidas especificaçooes, sem que
caiba aC CONTRATADA direito a qualquer reclamaçaoo ou indenizaçaoo.

CLÁUSULA QUINTA – DA APROVAÇÃO DOS SERVIÇOS:



A CONTRATADA declara conhecer perfeita e integralmente, as especificaçooes e demais elementos teíc-
nicos referentes aC execuçaoo dos serviços. Declara, ainda, que conhece perfeitamente todas as condi-
çooes e locais de execuçaoo dos serviços, tudo o que foi previamente considerado quando da elaboraçaoo
da proposta que apresentou na licitaçaoo de que decorre este contrato, em razaoo do que declara que
nos preços propostos estaoo incluíídos todos os custos, despesas e encargos que teraí que suportar, re-
presentando aqueles preços a uínica contraprestaçaoo que lhe seraí devida pela SESAPI pela realizaçaoo
do objeto deste contrato.

PARAA GRAFO UA NICO – O representante da CONTRATADA, acima identificado, declara sob as penas da
lei que dispooe de poderes suficientes a C celebraçaoo deste contrato e para obrigar de pleno direito aC
mesma CONTRATADA. Assim sendo, os termos deste contrato obrigam as partes de pleno direito.

CLÁUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES DOS DETALHES EXECUTIVOS:

A SESAPI se reserva o direito de, em qualquer fase ou ocasiaoo, fazer alteraçooes nos detalhes executi-
vos, seja reduzindo ou aumentando o volume de serviços das obras, na forma prevista na lei. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR DO CONTRATO:

O valor deste Contrato eí de R$ … (…), que representa o montante da proposta da CONTRATADA, base-
ada nas planilhas de quantitativos que acompanham o Edital e multiplicado pelos respectivos preços
unitaírios. 

PARAA GRAFO UA NICO – Nos preços unitaírios estaoo incluíídos todos os custos de transporte, carga e des-
carga de materiais, despesas de materiais, despesas de execuçaoo, maoo de obra, leis, encargos sociais,
tributos, lucros e quaisquer encargos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços, bem como
despesas de conservaçaoo ateí o seu recebimento definitivo pela SESAPI.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

A CONTRATADA se obriga a:

1) Executar os serviços segundo as especificaçooes aprovadas e de acordo com a melhor teícnica cui-
dando, ainda, em adotar soluçooes teícnicas que conduzam a economicidade dos serviços e a funcionali-
dade de seu resultado;

2) Eleger e prever teícnicas e meítodos construtivos dos serviços taoo econo micos quanto possííveis, sem
descuidar em nenhuma hipoítese da segurança e qualidade da obra;

3) Manter, durante todo o perííodo de realizaçaoo dos serviços objeto do contrato, as mesmas condiçooes
de capacitaçaoo teícnica que apresentou ao participar da licitaçaoo de que resulta este contrato, bem
como as mesmas condiçooes de habilitaçaoo;

4) Administrar com zelo e probidade a execuçaoo dos serviços, respeitando com absoluto rigor o orça-
mento aprovado e evitando a praítica de atos e a adoçaoo de medidas que resultem em elevaçaoo de cus-
tos dos serviços, inclusive no que respeita aC arregimentaçaoo, seleçaoo, contrataçaoo e administraçaoo de
maoo de obra necessaíria aC realizaçaoo dos serviços;

5) Atender prontamente aCs recomendaçooes regulares da fiscalizaçaoo;
6) Zelar pelos interesses da SESAPI relativamente ao objeto do contrato;



7) Substituir prontamente qualquer preposto, empregado ou pessoa que, a juíízo da fiscalizaçaoo, seja
inconveniente aos interesses da SESAPI relativamente aos serviços;
8) Manter permanentemente nos locais de realizaçaoo dos serviços um representante com plenos po-
deres para representar e obrigar a CONTRATADA frente a SESAPI;
9) Observar as normas, criteírios e procedimentos ambientais para a gestaoo dos rejeitos provenientes
da obra e ou serviços;
10) Executar o objeto deste contrato de acordo com os projetos e especificaçooes fornecidos pela SESA-
PI e as normas aprovadas ou recomendadas pela ABNT.
§ 1º A CONTRATADA estaraí, durante todo o perííodo de execuçaoo deste contrato, sujeita aC fiscalizaçaoo
da SESAPI, quer seja exercida por servidores do quadro da proípria SESAPI, quer por terceiros especi-
almente contratados para este fim.

§ 2º As determinaçooes da fiscalizaçaoo obrigam a CONTRATADA, respeitados os limites deste contrato e
o orçamento aprovado, aC elaboraçaoo de detalhamentos dos projetos e aC realizaçaoo de atividades espe-
cííficas. Nos casos em que a CONTRATADA naoo concordar com as recomendaçooes ou ordens da fiscali-
zaçaoo, delas poderaí recorrer ao titular da SESAPI, tendo este recurso efeito suspensivo da ordem fis -
cal.

11) O Contratado deveraí reservar parte dos empregos diretos criados por força de contrato de obra
puíblica e/ou prestaçaoo de serviços de engenharia que vier a firmar com o Estado do Piauíí e seus oír-
gaoos, para egressos do Sistema Prisional e cumpridores de medidas de segurança e penas alternativas.

11.1) A obrigaçaoo estipulada neste item soí seraí exigíível apoís a devida contrataçaoo e emissaoo de ordem
de serviço ou outro instrumento pelo qual eí dado comando para iníício das obras e /ou serviços referi-
dos, e desde que haja compatibilidade entre os beneficiaírios da políítica puíblica e as funçooes a serem
desempenhadas por estes.

11.2) O Contratado deveraí reservar as vagas previstas neste item na seguinte proporçaoo:

a) no míínimo 5% (cinco por cento) dos empregos diretos criados, no caso de o contratado vir a admi-
tir 20 (vinte) ou mais empregados;
b) ao menos 1 (um) empregado, no caso de o contratado vir a admitir entre 6 (seis) e 19 (dezenove)
empregados; e
c) admissaoo facultativa, no caso de o contratado vir a admitir 5 (cinco) empregados ou menos.
11.3) As vagas seraoo preenchidas de acordo com a ordem de classificaçaoo estabelecida em processo
uínico de seleçaoo a cargo da Secretaria Estadual do Trabalho e Empreendedorismo – SETRE, nos ter-
mos de regulamentaçaoo proípria.
11.4)  No caso de naoo haver beneficiaírios selecionados na forma do item anterior, o contratado deveraí
preencher os empregos criados da forma que for mais uítil para a perfeita execuçaoo do contrato.
12) O Contratado deveraí reservar, preferencialmente, o míínimo de 5% (cinco por cento) das vagas de
empregos diretos na aírea de construçaoo civil, criadas por força do contrato de obra puíblica que vier a
firmar com o Estado do Piauíí e seus oírgaoos, para pessoas do sexo feminino, desde que compatíível com
o exercíício das atividades inerentes ao objeto do contrato.

12.1) A obrigaçaoo estipulada neste item soí seraí exigíível apoís a devida contrataçaoo e emissaoo de ordem
de serviço ou outro instrumento pelo qual eí dado comando para iníício das obras e /ou serviços referi-
dos.

12.2)  No  caso  de  naoo  haver beneficiaírios  selecionados na forma deste  item,  o  contratado  deveraí
preencher os empregos criados da forma que for mais uítil para a perfeita execuçaoo do contrato.



12.3) A ause ncia de beneficiaírios habilitados seraí consignada pelo Contratado no “Livro de Ocorre n-
cias” juntamente com as dilige ncias que empregou para encontraí-los, tais como avisos veiculados em
jornais locais e programas de raídio, e seraí revista pelo Fiscal do Contrato a tempo e modo. No caso de
naoo haver beneficiaírios selecionados na forma do item anterior, o contratado deveraí preencher os em-
pregos criados da forma que for mais uítil para a perfeita execuçaoo do contrato.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

A CONTRATANTE se obriga a:

1) Disponibilizar o local das obras;
2) Aprovar as mediçooes em tempo haíbil;
3) Efetuar os pagamentos devidos aC CONTRATADA, conforme estabelecido na claíusula seítima deste
Contrato;
4) Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execuçaoo deste Contrato;
5) Notificar a CONTRATADA, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execuçaoo do con-
trato.
6) Reter os tributos e contribuiçooes sobre os pagamentos mensalmente efetuados, utilizando-se as
alííquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme legislaçaoo
7)  Aplicar penalidades, conforme o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Os recursos financeiros para a despesa decorrente desta contrataçaoo correm por conta do Governo do
Estado do Piauíí, atraveís da Secretaria de Estado da Sauíde do Piauíí, conforme a seguinte Dotaçaoo Orça-
mentaíria: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17139;  FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO ESTADUAL.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

O pagamento do preço contratual deveraí guardar estreita relaçaoo com a execuçaoo dos serviços contra-
tados e apresentaçaoo de seus efeitos ou resultados nos termos estabelecidos nos documentos da licita-
çaoo em especial no cronograma fíísico-financeiro. 

§ 1º Os pagamentos dos serviços seraoo feitos por mediçooes mensais, pelo Estado do Piauíí, atraveís da
SESAPI, em moeda legal e corrente no Paíís, atraveís de ordem bancaíria em parcelas compatííveis com o
Cronograma Fíísico e Financeiro, contra a efetiva execuçaoo dos serviços e apresentaçaoo de seus efeitos,
tudo previamente atestado pelo NUCLEO DE INFRAESTRUTURA EM SAUA DE-NIS/SESAPI em conso-
na ncia com o SIAFEM – Sistema Integrado de Administraçaoo Financeira dos Estados e Municíípios, me-
diante apresentaçaoo dos seguintes documentos:

I – Notas Fiscais de Serviços/Fatura;

II – Coípia da guia da Previde ncia Social – GPS e Guia de Recolhimento do FGTS, devidamente quitado,
relativo ao me s da uíltima compete ncia vencida;

III – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicíílio ou sede da
licitante, compreendendo a Certidaoo de Quitaçaoo de Tributos e a Certidaoo quanto aC Díívida Ativa - ou
outras equivalentes na forma da Lei - expedida, em cada esfera de Governo, pelo oírgaoo competente.

IV – Coípia da Inscriçaoo de Matricula no Cadastro Especíífico da Obra no INSS – (CEI);



V – Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentaçaoo de Certidaoo Negativa
de Deíbitos Trabalhistas (CNDT).

§ 2º A Contratada podera í apresentar a SESAPI para pagamento, fatura ou documento equivalente.
Recebida,  a  fatura  ou cobrança  sera í examinada  pelo  NUCLEO DE INFRAESTRUTURA EM SAUA DE-
NIS/SESAPI durante, no maíximo, 10 (dez) dias.  No exame a SESAPI, preliminarmente, verificara í e
certificara í a  efetiva execuçaoo  dos serviços indicados na fatura e a regular entrega de seus efeitos.
Estando tudo em ordem, o pagamento seraí feito em ateí 30 (trinta) dias contados do vencimento do
prazo de exame da fatura, sem nenhum acreíscimo ou agregado financeiro. Havendo correçaoo a fazer,
caso o pagamento seja efetuado a partir do 15º dia apoís o vencimento, a fatura retificada ou ajustada
seraí processada como nova fatura, quanto aos prazos aqui estabelecidos.

§  3º  Nenhum pagamento  sera í efetuado  a C Contratada  enquanto  pendente  de  liquidaçaoo  qualquer
obrigaçaoo financeira que lhe caiba, sem prejuíízo do que a referida obrigaçaoo pendente podera í ser
descontada do pagamento devido pela SESAPI, pagando-se entaoo, apenas o saldo, se houver.

§ 4º Seraoo retidos na fonte os demais tributos e contribuiçooes sobre os pagamentos mensalmente
efetuados, utilizando-se as alííquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme legislaçaoo.

§ 5º Na ocorre ncia de eventuais atrasos de pagamento, desde que o contratado naoo tenha dado causa
ao atraso, o valor devido deveraí ser acrescido de atualizaçaoo financeira, e sua apuraçaoo se faraí desde a
data de seu vencimento ateí a data do efetivo pagamento, e haveraí a incide ncia, uma uínica vez, dos
ííndices oficiais de remuneraçaoo baísica e juros aplicados aC caderneta de poupança.

§ 6º Os valores a serem pagos, no caso de ocorrer atraso na data prevista neste edital, deveraoo ser
atualizados financeiramente, observado o subitem 15.6, desde que o contratado naoo tenha dado causa
ao atraso, pelos ííndices de variaçaoo do IGP-M em vigor, pelos ííndices oficiais de remuneraçaoo baísica e
juros aplicados aC caderneta de poupança, ou outro que revele o valor atual da moeda, calculado pela
FGV, ou outro ente puíblico, depois de decorridos 30 (trinta) dias da data da emissaoo do Atestado de
Execuçaoo dos Serviços, que equivalem ao correspondente aceite na nota fiscal, ou fatura recebida pela
SESAPI/PI,  desde a data final de adimplemento de cada parcela dos serviços ate í a data do efetivo
pagamento, ressalvada a responsabilidade da Contratada, estabelecida neste Edital e seus anexos. 

§ 7º Entende-se por atraso imputaível ao Poder Puíblico, para fins do item anterior, o naoo pagamento do
preço ou de parcela deste, conforme acordado neste instrumento contratual e desde que admissíível a
divisaoo da prestaçaoo devida pelo contratado em tantas quantas sejam as etapas da obra, serviço ou
fornecimento contratado, por mais de 30 (trinta) dias contados do seu recebimento devidamente ates-
tado por servidor ou comissaoo responsaível.

§ 8º Caso a execuçaoo dos serviços se estenda por mais de um ano, os preços da proposta vencedora
poderaoo ser reajustados segundo ííndice que reflita o incremento de custos  setoriais da Contratada, a
cada perííodo anual, conforme fixado na claíusula referente a reajustamento de preço.

§ 9º A primeira fatura a ser paga deveraí estar acompanhada da ART expedida pelo CREA da regiaoo
onde estaraoo  sendo executados as obras e serviços,  comprovando o registro do Contrato naquele
Conselho.

§ 10º Todos os pagamentos devidos aC CONTRATADA considerar-se-aoo feitos, de pleno direito, quando
os valores respectivos sejam depositados na Conta Corrente …, mantida pela CONTRATADA junto ao



Banco …,   Agência …, valendo aC SESAPI como comprovantes de pagamento e como instrumento de
quitaçaoo, os recibos dos depoísitos ou transfere ncias bancaírias. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:

Os preços contratuais propostos naoo seraoo reajustados.

§ 1º O reajustamento somente seraí admitido se, apoís prorrogaçaoo, a vige ncia do ajuste for superior a
12 (doze) meses, em atendimento aos termos do artigo 2º da Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro de
2001, ou seja, nos contratos de prazo inferior a um ano.

§ 2º Caso o perííodo de execuçaoo do contrato exceda a um ano contado a partir da data de apresenta-
çaoo das propostas na licitaçaoo, os preços seraoo reajustados respeitados as normas contratuais, pela
seguinte foírmula:

F = (It – Io)/Io, onde:
F eí o fator de reajustamento que se procura determinar;
It eí o ííndice correspondente ao me s do aniversaírio da proposta;
Io eí o ííndice inicial correspondente ao me s de apresentaçaoo da proposta.
§ 3º O ííndice de reajuste empregado na foírmula acima seraí o IA ndice Nacional da Construçaoo Civil – Co-
luna 35, calculado e publicado pela Fundaçaoo Getuílio Vargas na revista Conjuntura Econo mica.

§ 4º Tendo em vista que o contrato seraí celebrado no regime de empreitada por preço global, a partir
do reajustamento dos preços a empresa contratada passaraí a apresentar, para cada pagamento que
pretenda receber, duas Faturas sendo uma dos preços originais contratados e a segunda composta
apenas pelo reajustamento devido, que sera í calculado multiplicando-se o valor da primeira fatura
pelo fator de reajuste – F – calculado nos termos do paraígrafo primeiro.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS TRIBUTOS:

Todos os tributos que incidirem ou vierem a incidir sobre este Contrato ou sobre os serviços contrata-
dos, correraoo por conta exclusiva da CONTRATADA e deveraoo ser pagos nas eípocas devidas.

PARAA GRAFO UA NICO – No caso de criaçaoo de novos tributos ou alteraçaoo nas alííquotas de tributos exis-
tentes, os preços sobre os quais incidirem esses tributos seraoo revistos a partir da eípoca em que ocor-
rer a alteraçaoo da legislaçaoo tributaíria, aumentando-se ou reduzindo-se aqueles preços da maneira
apropriada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS PRAZOS:

I – O prazo para execuçaoo das obras e serviços de que trata este Contrato eí de  90 (noventa) DIAS,
contados a partir da data de recebimento pela CONTRATADA, da Ordem de Serviços, emitida pela SE-
SAPI.

II – O presente contrato teraí vige ncia de 195 (cento e noventa e cinco) dias da data da sua assinatu-
ra, o qual corresponde aC soma do Prazo de Execuçaoo da Obra (90 dias); mais o Prazo para Recebimen-
to Provisoírio da obra (15 dias contados da comunicaçaoo escrita do contratado); mais o Prazo para Re-
cebimento Definitivo da obra (90 dias contados do recebimento provisoírio).



§ 1º Os prazos poderaoo ser prorrogados, mantidas as demais claíusulas do Contrato e assegurada a ma-
nutençaoo de seu equilííbrio econo mico-financeiro, de conformidade com o disposto no § 1º do artigo
57, da Lei nº 8.666/93 e suas alteraçooes, desde que justificado por escrito e devidamente aprovado
pela SESAPI.

§ 2º O contrato se extinguiraí 5 (cinco) dias apoís o recebimento definitivo da obra.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESPONSABILIDADE PROFISSIONAL:

A CONTRATADA assume inteira responsabilidade profissional pela execuçaoo das obras e serviços con-
tratados, obrigando-se, ainda a comunicar aC SESAPI, a designaçaoo do dirigente teícnico, cabendo a esse
a responsabilidade total de agir em nome da CONTRATADA, acumulando, se for o caso, as responsabi-
lidades administrativas decorrentes,  bem como comunicar previamente todas as substituiçooes que
vier a operar em sua equipe teícnica alocada aos trabalhos objeto do presente Contrato. 

PARAA GRAFO UA NICO – A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execuçaoo do Contrato, em
compatibilidade com as obrigaçooes por ela assumidas, todas as condiçooes de habilitaçaoo e qualificaçaoo
exigidas na licitaçaoo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL:

A CONTRATADA assume inteira responsabilidade por danos e prejuíízos causados aC SESAPI ou a tercei-
ros na execuçaoo das obras e serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destrui-
çooes, parciais ou totais, a pessoas, materiais ou coisas, isentando a SESAPI de todas as reclamaçooes
que possam surgir em conseque ncia deste Contrato, ainda que tais reclamaçooes resultem de atos de
prepostos seus ou de quaisquer pessoas fíísicas ou juríídicas empregadas na execuçaoo dos trabalhos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA:

 A contratada obriga-se a adotar todas as medidas preventivas necessaírias para evitar danos a tercei-
ros em conseque ncias da execuçaoo dos trabalhos. Seraí de exclusiva responsabilidade da contratada a
obrigaçaoo de reparar os prejuíízos que vier a causar, quaisquer que tenham sido as medidas preventi-
vas adotadas.

§ 1º A contratada seraí uínica, integral e exclusivo responsaível em qualquer caso por todos os prejuíízos,
de qualquer natureza, que causar a SESAPI ou, ainda, a terceiros, em decorre ncia da execuçaoo das
obras e serviços objeto do Contrato, respondendo por si e por seus sucessores.

§ 2º A contratada seraí, tambeím, responsaível por todos os o nus ou obrigaçooes concernentes aC legisla-
çaoo social, trabalhista, fiscal, securitaíria ou previdenciaíria, bem como todas as despesas decorrentes
da execuçaoo de eventuais trabalhos em horaírios extraordinaírios (diurno ou noturno), inclusive despe-
sas com instalaçooes e equipamentos necessaírios aCs obras e serviços e, em resumo, todos os gastos e
encargos de material e maoo de obra necessaíria aC completa realizaçaoo do objeto do Contrato e sua en-
trega perfeitamente concluíída.

§ 3º A contratada deveraí:

a) Providenciar, aCs suas expensas, coípias dos elementos que venham a ser necessaírios aC assinatura do
Contrato, como tambeím no decorrer da execuçaoo das obras e serviços;



b) Registrar o Contrato no CREA/CAU e apresentar, aC FISCALIZAÇAOO, o comprovante de pagamento da
“Anotaçaoo de Responsabilidade Teícnica”;

c) Responsabilizar-se pela efetivaçaoo de seguros para garantia de pessoas e bens;

d) Fornecer e colocar no Canteiro de Obras as placas ou outras formas de divulgaçaoo das fontes de fi -
nanciamento e de coordenaçaoo das obras e serviços, conforme modelos estabelecidos pela FISCALIZA-
ÇAOO;

e) Manter permanentemente no local das obras e serviços, equipe teícnica composta de profissionais
habilitados e de capacidade comprovada, que assuma perante a FISCALIZAÇAOO a Responsabilidade
Teícnica pelas obras e serviços, ateí a entrega definitiva do objeto do Contrato, inclusive com poderes
para deliberar determinaçooes de emerge ncia caso se tornem necessaírias;

f) Facilitar a açaoo da FISCALIZAÇAOO na inspeçaoo das obras e serviços em qualquer dia ou hora, pres-
tando todas as informaçooes e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa;

g) Obedecer aCs normas de higiene e prevençaoo de acidentes, no sentido de garantir a salubridade e se-
gurança no canteiro de obras e serviços;

h) Quando, por motivo de força maior, houver necessidade de aplicaçaoo de material “similar” ao espe-
cificado, submeter, previamente e por escrito aC FISCALIZAÇAOO, a pretendida substituiçaoo;

i) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, os defeitos ou incorre-
çooes verificadas nas obras ou serviços, resultantes de execuçaoo irregular, do emprego de materiais ina-
dequados ou naoo correspondentes aCs especificaçooes.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS:

Alteraçooes do contrato original que venham a ser necessaírias seraoo incorporadas ao Contrato durante
sua vige ncia, mediante termos aditivos com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

I – unilateralmente pela SESAPI:

a) Quando, por sua iniciativa, houver modificaçooes dos detalhes executivos ou das especificaçooes, para
melhor adequaçaoo teícnica do objeto;

b) Quando necessaíria aC modificaçaoo do valor contratual em decorre ncia de acreíscimo ou diminuiçaoo
quantitativa de seu objeto ateí o limite permitido na forma do artigo 65 § 1º da Lei nº 8.666/93 e do
artigo 17 §1º da Lei nº 7.983/13, do valor inicial do contrato ou instrumento equivalente.

c) Durante todo o perííodo de execuçaoo deste contrato seraí exercida estrita observa ncia ao equilííbrio
dos preços (global e/ou unitaírio) fixados no Termo de Refere ncia e no Contrato em relaçaoo aC vanta-
gem originalmente ofertada pela empresa contratada, de forma a evitar que, por meio de termos aditi-
vos futuros, o acreíscimo de itens com preços supervalorizados ou eventualmente a supressaoo ou mo-
dificaçaoo de itens com preços depreciados viole os princíípios administrativos, sobretudo, o da Supre-
macia de Interesse Puíblico sobre o Interesse Privado, e sem ferir o equilííbrio econo mico-financeiro do
contrato. 

II – por acordo entre as partes:



a) Quando houver a substituiçaoo de garantia de execuçaoo, por deliberaçaoo conjunta das partes;

b) Quando necessaíria aC modificaçaoo do regime de execuçaoo, em fase de verificaçaoo teícnica de inaplica-
bilidade dos termos do contrato original;

c) Quando necessaíria aC modificaçaoo da forma de pagamento, por imposiçaoo de circunsta ncia superve-
niente, mantido o valor inicial atualizado, vedada aC antecipaçaoo do pagamento com relaçaoo ao Crono-
grama Financeiro fixado, sem correspondente contraprestaçaoo da execuçaoo do objeto.

§ 1º Os serviços adicionais cujos preços unitaírios naoo saoo contemplados na Proposta inicial seraoo fixa-
dos mediante acordo entre as partes, respeitando os limites estabelecidos na letra “b”, do inciso I.

§ 2º No caso de supressaoo de parte do objeto do Contrato, se a contratada jaí houver adquirido os ma-
teriais, ou se jaí os tiver adquirido e posto nos locais de trabalhos, este deveraoo ser pagos pelos custos
de aquisiçaoo, transporte e outros regularmente comprovados e monetariamente corrigidos, podendo
caber indenizaçaoo por outros danos, eventualmente decorrentes da supressaoo, desde que regularmen-
te comprovados.

§ 3º Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos apoís a data de apresentaçaoo
da PROPOSTA DE PREÇOS, de comprovada repercussaoo nos preços contratados, implicaraoo na revisaoo
desses, para mais ou para menos, conforme o caso.

§ 4º Em havendo alteraçaoo unilateral do Contrato que aumente os encargos da contratada, a SESAPI
deveraí restabelecer, por aditamento, o equilííbrio Econo mico-Financeiro inicial.  

§ 5º A contratada se obriga a aceitar, nas mesmas condiçooes contratuais, os acreíscimos ou supressooes
que se fizeram necessaírios na contrataçaoo, na forma do artigo 65 § 1º da Lei 8666/93, do valor inicial
do contrato. 

§ 6º Durante todo o perííodo de execuçaoo do contrato seraí exercida estrita observa ncia ao equilííbrio
dos preços fixados no neste Contrato em relaçaoo a C vantagem originalmente ofertada pela empresa
vencedora, de forma a evitar que, por meio de termos aditivos futuros, o acreíscimo de itens com pre-
ços supervalorizados ou eventualmente a supressaoo ou modificaçaoo de itens com preços depreciados
viole princíípios administrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA FISCALIZAÇÃO:

A FISCALIZAÇAOO da execuçaoo das obras e serviços seraí feita pelo NUCLEO DE INFRAESTRUTURA EM
SAUA DE-NIS/SESAPI atraveís de seus representantes, equipes ou grupos de trabalho, de forma a fazer
cumprir rigorosamente os detalhes executivos, as especificaçooes, os prazos, as condiçooes do Edital, a
PROPOSTA DE PREÇOS e as disposiçooes do Contrato.

§ 1º Fica reservado aC FISCALIZAÇAOO o direito e a autoridade para resolver, no Canteiro de Obras, todo
e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso naoo previsto no Edital, nas Especificaçooes, nos Detalhes
Executivos, nas Leis, nas Normas da SESAPI, nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer for-
ma, se relacione, direta ou indiretamente, com as obras e serviços em questaoo e seus complementos,
ouvida a autoridade do oírgaoo.

§ 2º Compete, ainda, especificamente aC FISCALIZAÇAOO:



a) Rejeitar todo e qualquer material de maí qualidade ou naoo especificado e estipular o prazo para a
sua retirada da obra;

b) Exigir a substituiçaoo de teícnico, mestre ou operaírio que naoo responda teícnica e disciplinarmente aCs
necessidades da obra, sem prejuíízo do cumprimento dos prazos e condiçooes contratuais;

c) Decidir quanto aC aceitaçaoo de material “similar” ao especificado, sempre que ocorrer motivo de for-
ça maior;

d) Exigir da contratada, o cumprimento integral do estabelecido na Claíusula Deícima Sexta deste Con-
trato;

e) Indicar aC contratada, todos os elementos indispensaíveis ao iníício das obras, dentro do prazo de 05
(cinco) dias, a contar da data de emissaoo da Ordem de Execuçaoo de Serviços;

f) Esclarecer prontamente as duívidas que lhe sejam apresentadas pela contratada;

g) Expedir, por escrito, as determinaçooes e comunicaçooes dirigidas aC contratada;

h) Autorizar as provide ncias necessaírias junto a terceiros;

i) Promover, com a presença da contratada, as mediçooes de obras e serviços executados.

j) Transmitir, por escrito, as instruçooes e as modificaçooes dos detalhes executivos que porventura ve-
nham a ser feitas, bem como alteraçooes de prazos e de cronogramas;

k) Dar aC SESAPI imediata cie ncia dos fatos que possam levar aC aplicaçaoo de penalidades contra a con-
tratada ou mesmo aC rescisaoo do Contrato;

l) Relatar oportunamente aC SESAPI ocorre ncia ou circunsta ncia que acarretar dificuldades no desen-
volvimento das obras e serviços em relaçaoo a terceiros.

m) Examinar os livros e registros.

§ 3º A substituiçaoo de qualquer integrante da equipe teícnica da contratada, durante a execuçaoo das
obras e serviços, dependeraí da aquiesce ncia da FISCALIZAÇAOO quanto ao substituto apresentado.

§ 4º Com relaçaoo ao “Diaírio de Ocorre ncia”, compete aC FISCALIZAÇAOO:

a) Pronunciar-se sobre a veracidade das anotaçooes feitas pelo licitante contratado;

b) Registrar o andamento das obras e serviços, tendo em vista os detalhes executivos, as especifica-
çooes, os prazos e cronogramas;

c) Fazer observaçooes cabííveis, decorrentes dos registros da contratada no referido Diaírio;

d) Dar soluçaoo aCs consultas feitas pela contratada, seus prepostos e sua equipe;



e) Registrar as restriçooes que pareçam cabííveis quanto ao andamento dos trabalhos ou ao procedi-
mento da contratada, seus prepostos e sua equipe;

f) Determinar as provide ncias cabííveis para o cumprimento dos detalhes executivos e especificaçooes;

g) Anotar os fatos ou observaçooes cujo registro se faça necessaírio.

§5º A fiscalizaçaoo deste contrato seraí exercida pelos servidores devidamente nomeados pela SESAPI,
os quais deveraoo registrar a execuçaoo dos serviços, conferindo as ocorre ncias relacionadas com a exe-
cuçaoo do contrato determinando o que for necessaírio aC regularizaçaoo das faltas ou defeitos observa-
dos e atestaraí a nota fiscal, para fins de pagamento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA CAUÇÃO DE EXECUÇÃO:

Como garantia para a perfeita execuçaoo das obrigaçooes contratuais e liquidez das multas convenciona-
das, fica estipulada uma Cauçaoo de Execuçaoo correspondente a 5% (cinco por cento) do valor deste
Contrato, a ser integralizada em qualquer das modalidades legalmente previstas, no prazo fixado no
Edital da Tomada de Preços de onde se origina este Contrato.

§ 1º Ocorrendo rescisaoo do Contrato, por culpa da CONTRATADA, a SESAPI. imporaí aC CONTRATADA as
penalidades legais e contratualmente previstas, exigindo, inclusive, indenizaçaoo que deveraí ser calcu-
lada de acordo com os prejuíízos provocados pela inadimple ncia.

§ 2º Sem prejuíízo da responsabilidade da CONTRATADA, previsto no artigo 618 do Coídigo Civil Brasi-
leiro, a Cauçaoo de Execuçaoo seraí restituíída corrigida pelo ííndice oficial da poupança, se for o caso,
apoís a aprovaçaoo das obras e serviços pela SESAPI, 30 (trinta) dias apoís expediçaoo do Termo de Rece-
bimento Definitivo das obras e serviços uma vez verificado a perfeita execuçaoo dos mesmos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES:

As penalidades administrativas aplicaíveis aC Contratada, por inadimple ncia, estaoo previstas nos artigos
81, 87, 88 e seus paraígrafos, todos da Lei nº 8.666/93.

§ 1º A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execuçaoo do contrato, seraí calculada
sobre o valor dos serviços naoo concluíídos, competindo sua aplicaçaoo ao titular do oírgaoo contratante,
observando os seguintes percentuais:

a) de 0,3% (tre s deícimos por cento), por dia de atraso ateí o limite correspondente a 15 (quinze) dias;
e

b) de 0,5% (cinco deícimos por cento), por dia de atraso a partir do 16º (deícimo sexto) dia, ateí o limite
correspondente a 30 (trinta) dias; e

c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31º (trigeísimo primeiro) dia, ateí o limite cor-
respondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a Contratante rescindiraí o contrato correspondente,
aplicando-se aC Contratada as demais sançooes previstas na Lei nº 8.666/93.

§ 2º Seraí aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contrataçaoo, quando a Con-
tratada:



a) Prestar informaçooes inexatas ou obstacular o acesso aC fiscalizaçaoo da Secretaria do Estado da Sauíde
do Piauíí – SESAPI, no cumprimento de suas atividades;

b) Desatender aCs determinaçooes da fiscalizaçaoo da SESAPI; e

c) Cometer qualquer infraçaoo aCs normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo ainda
pelas multas aplicadas pelos oírgaoos competentes em razaoo da infraçaoo cometida.

§ 3º Seraí aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contrataçaoo quando a Contratada:

a) Executar os serviços em desacordo com o projeto baísico, normas e teícnicas ou especificaçooes, inde-
pendentemente da obrigaçaoo de fazer as correçooes necessaírias, aCs suas expensas;

b) Naoo iniciar, ou recusar-se a executar a correçaoo de qualquer ato que, por imprude ncia, neglige ncia
imperíícia dolo ou maí feí, venha a causar danos aC Contratante ou a terceiros, independentemente da
obrigaçaoo da Contratada em reparar os danos causados;

c) Praticar por açaoo ou omissaoo, qualquer ato que, por imprude ncia, neglige ncia, imperíícia, dolo ou
maí feí, venha a causar danos aC Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigaçaoo da Contra-
tada em reparar os danos causados.

§ 4º ADVERTEMNCIA

a) A aplicaçaoo da penalidade de adverte ncia seraí efetuada nos seguintes casos:

a.1) Descumprimento das obrigaçooes assumidas contratualmente ou nas licitaçooes, desde que acarre-
tem pequeno prejuíízo ao Estado do Piauíí, independentemente da aplicaçaoo de multa moratoíria ou de
inexecuçaoo contratual, e do dever de ressarcir o prejuíízo;

a.2) Execuçaoo insatisfatoíria do objeto contratado, desde que a sua gravidade naoo recomende o enqua-
dramento nos casos de suspensaoo temporaíria ou declaraçaoo de inidoneidade;

a.3) Outras ocorre ncias que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das ativida-
des da SESAPI, desde que naoo sejam passííveis de aplicaçaoo das sançooes de suspensaoo temporaíria e de-
claraçaoo de inidoneidade.

§ 5º SUSPENSAOO TEMPORAA RIA DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇAOO

a) A suspensaoo do direito de licitar e contratar com o Estado do Piauíí pode ser aplicada aos licitantes e
contratados cujos inadimplementos culposos prejudicarem o procedimento licitatoírio ou a execuçaoo
do contrato, por fatos graves, cabendo defesa preívia, no prazo de 05 (cinco) dias uíteis da data do rece-
bimento da intimaçaoo;

b) A penalidade de suspensaoo temporaíria do direito de licitar e contratar com o Estado do Piauíí nos
seguintes prazos e situaçooes:

b.1) Por 6 (seis) meses nos seguintes casos:



b.1.1)  Atraso no cumprimento das obrigaçooes assumidas contratualmente e na licitaçaoo que tenha
acarretado prejuíízos significativos para o Estado do Piauíí;

b1.2) Execuçaoo insatisfatoíria do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicaçaoo da sançaoo de ad-
verte ncia.

b.2) Por um ano:

b.2.1)  Quando a contratada se recusar a assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pela SESAPI.

b.3) Por 2 (dois) anos, quando a contratada:

b.3.1)  Naoo concluir os serviços contratados;

b.3.2) Prestar os serviços em desacordo com as especificaçooes ou com qualquer outra irregularidade,
contrariando o disposto no edital de licitaçaoo, naoo efetuando sua substituiçaoo ou correçaoo no prazo
determinado pela SESAPI;

b.3.3)  Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuíízos ao Estado, ensejando a res-
cisaoo do contrato ou frustraçaoo do processo licitatoírio;

b.3.4) Praticar atos ilíícitos, visando frustrar os objetivos da licitaçaoo;

b.3.5) Demonstrar naoo possuir idoneidade para licitar e contratar com o Estado do Piauíí, em virtude
de atos ilíícitos praticados;

b.3.6) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefíício proíprio ou de terceiros, quaisquer informaçooes de
que seus empregados tenham conhecimento em razaoo da execuçaoo deste contrato, sem consentimento
preívio da SESAPI.

§ 6º DECLARAÇAOO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇAOO PUA BLI-
CA

a) A declaraçaoo de inidoneidade seraí proposta pelo agente responsaível pelo acompanhamento da exe-
cuçaoo contratual ao Secretaírio de Estado da Sauíde se constatada a maí-feí, açaoo maliciosa e premedita-
da em prejuíízo do Estado do Piauíí, evide ncia de atuaçaoo com interesses escusos ou reincide ncia de fal-
tas que acarretem prejuíízos ao Estado do Piauíí ou aplicaçooes sucessivas de outras sançooes administra-
tivas.

b) A declaraçaoo de inidoneidade implica proibiçaoo de licitar ou contratar com a Administraçaoo Puíbli-
ca, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçaoo ou ateí que seja promovida a reabilita-
çaoo, perante o Secretaírio de Estado da Sauíde, apoís ressarcidos os prejuíízos e decorrido o prazo de 02
(dois) anos.

c) A declaraçaoo de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administraçaoo Puíblica seraí aplica-
da aC contratada nos casos em que:

c.1) tenha sofrido condenaçaoo definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;



c.2) praticar atos ilíícitos, visando frustrar os objetivos da licitaçaoo;

c.3) demonstrar naoo possuir idoneidade para licitar e contratar com o Estado do Piauíí,  em virtude de
atos ilíícitos praticados;

c.4) reproduzir, divulgar ou utilizar em benefíício proíprio ou de terceiros, quaisquer informaçooes de
que seus empregados tenham tido conhecimento em razaoo de execuçaoo deste contrato, sem consenti-
mento preívio da SESAPI em caso de reincide ncia;

c.5) apresentar aC SESAPI qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em parte, com o objetivo
de participar da licitaçaoo, ou no curso da relaçaoo contratual;

c.6) praticar fato capitulado como crime pela Lei 8.666/93.

d) Independentemente das sançooes a que se referem os paraígrafos primeiro, segundo e terceiro, o lici-
tante ou contratado estaí sujeita ao pagamento de indenizaçaoo por perdas e danos, podendo ainda a
SESAPI propor que seja responsabilizada:

d.1) civilmente, nos termos do Coídigo Civil;

d.2) perante os oírgaoos incumbidos de fiscalizaçaoo das atividades contratadas ou do exercíício profissi-
onal a elas pertinentes;

d.3) criminalmente, na forma da legislaçaoo pertinente.

§ 7º Nenhum pagamento seraí feito ao executor dos serviços que tenha sido multado, antes que tal
penalidade seja descontada de seus haveres.

§ 8º As sançooes seraoo aplicadas pelo Titular da SESAPI, facultada a defesa preívia da interessada, no
respectivo processo no prazo de 5 (cinco) dias uíteis, com exceçaoo da declaraçaoo de inidoneidade, cujo
prazo de defesa eí de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme § 3º do artigo 87 da Lei nº 8.666/93.

§ 9º As multas administrativas previstas neste instrumento, naoo te m caraíter compensatoírio e assim, o
seu pagamento naoo eximiraí a Contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das in-
fraçooes cometidas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO:

O Contrato a ser celebrado poderaí ser rescindido:

I – Administrativamente, nos seguintes casos:

a) Naoo cumprimento de claíusulas contratuais, de especificaçooes, dos detalhes executivos ou de prazos;

b) Cumprimento irregular de claíusulas contratuais, de especificaçooes, dos detalhes executivos ou de
prazos;

c) Lentidaoo no seu cumprimento, levando a SESAPI a comprovar a impossibilidade da conclusaoo da
obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados;



d) Atraso injustificado no iníício das obras, serviços ou fornecimentos;

e) A paralisaçaoo das obras, dos serviços ou do fornecimento, sem justa causa e preívia comunicaçaoo a
SESAPI;

f) A Subcontrataçaoo total ou parcial do seu objeto, a associaçaoo do licitante contratado a outrem, ces-
saoo ou transfere ncia total ou parcial, bem como fusaoo, cisaoo ou incorporaçaoo do licitante contratado,
naoo admitido previamente pela SESAPI.

g) Desatendimento aCs determinaçooes regulares das autoridades designadas para acompanhar e fiscali-
zar a sua execuçaoo, assim como a de seus superiores;

h) Cometimento reiterado de faltas na execuçaoo do objeto contratado;

i) Decretaçaoo de fale ncia ou a instauraçaoo de insolve ncia civil em condiçooes que, a juíízo da SESAPI, po-
nham em risco a perfeita execuçaoo das obras e serviços;

j) Dissoluçaoo da sociedade contratada;

k) Alteraçaoo social ou a modificaçaoo da finalidade ou da estrutura do licitante contratado que, a juíízo
da SESAPI, prejudique a execuçaoo do Contrato;

l) Razooes de interesse do serviço puíblico de alta releva ncia e amplo conhecimento, justificadas e de-
terminadas pela SESAPI e exaradas no processo administrativo referente ao Contrato;

m) Supressaoo de obras e serviços que acarretem modificaçooes do valor inicial do Contrato aleím do li-
mite imposto ao contratado;

n) Suspensaoo de sua execuçaoo, por ordem escrita da SESAPI por prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade puíblica, grave perturbaçaoo da ordem interna ou guerra, ou ainda
por repetidas suspensooes que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatoí-
rio de indenizaçooes pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizaçooes. EA  assegurado ao
licitante contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensaoo do cumprimento das obrigaçooes
assumidas, ateí que seja normalizada a situaçaoo;

o) Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela SESAPI, em razaoo da execuçaoo do
objeto do Contrato, ou parcelas destes, salvo em caso de calamidade puíblica, grave perturbaçaoo da or-
dem interna ou guerra, assegurado ao licitante contratado, o direito de optar pela suspensaoo do cum-
primento de suas obrigaçooes, ateí que seja normalizada a situaçaoo;

p) Naoo liberaçaoo, pela SESAPI, de aírea ou local para execuçaoo dos serviços, nos prazos contratuais, as-
segurado ao licitante contratado o direito de optar pela suspensaoo do cumprimento de suas obriga-
çooes, ateí que seja normalizada a situaçaoo;

q) Ocorre ncia de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, que seja impeditivo da
execuçaoo do Contrato.

r) Descumprimento do disposto no inciso V do artigo 27, sem prejuíízo das sançooes penais cabííveis. 

II – Amigavelmente pelas partes.       



III – Judicialmente.
§ 1º A rescisaoo administrativa ou amigaível deveraí ser precedida de autorizaçaoo escrita e fundamenta-
da da autoridade competente.

§ 2º No caso de rescisaoo administrativa embasada em razooes de interesse do serviço puíblico, prevista
nas letras “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”,  do inciso I sem que haja culpa do licitante contratado, este seraí res-
sarcido dos prejuíízos que houver sofrido, regularmente comprovado, tendo ainda direito a:

I – Devoluçaoo da garantia prestada;
II – Pagamento devido pela execuçaoo do Contrato ateí a data da rescisaoo;
III – Pagamento do custo de desmobilizaçaoo.
§ 3º A rescisaoo administrativa elencadas nas alííneas “a”, “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h” “i”, “j”, “k” “l” e “q”,
podera í acarretar as seguintes conseque ncias, aplicaíveis segundo a ocorre ncia que a justificar,  sem
prejuíízos das sançooes previstas:

I – assunçaoo imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato proíprio da
SESAPI;

II – ocupaçaoo e utilizaçaoo, nos termos da legislaçaoo vigente, do local, instalaçaoo, equipamentos, materi-
al e pessoal empregados na execuçaoo do Contrato, necessaírio aC sua continuidade, a serem devolvidos
ou ressarcidos  posteriormente,  mediante  avaliaçaoo  na forma do inciso  V do  Artigo  58,  da Lei  nº
8.666/93 e suas alteraçooes;

III – execuçaoo de garantia contratual, para ressarcimento a SESAPI dos valores das multas e indeniza-
çooes a ela devida;

IV – retençaoo dos creíditos decorrentes do Contrato ateí o limite dos prejuíízos causados a SESAPI.

§ 4º A aplicaçaoo das medidas previstas nos incisos I e II do paraígrafo anterior fica a criteírio da SESAPI,
que poderaí dar continuidade aCs obras e serviços por execuçaoo direta ou indireta.

§ 5º O presente Contrato poderaí ser rescindido, ainda, pela SESAPI, se a CONTRATADA transferir a ter-
ceiros, no todo ou em parte, a execuçaoo das obras e serviços contratados, sem preívia e expressa auto-
rizaçaoo da SESAPI.

§ 6º Naoo poderaoo ser invocados como motivo de força maior ou caso fortuito, senaoo aquele previsto no
Artigo 393 do Coídigo Civil Brasileiro.

§ 7º Os casos de rescisaoo contratual seraoo formalmente motivados nos autos do processo, assegurado
o contraditoírio e a ampla defesa.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA –     SUBCONTRATAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO:

O contratado naoo poderaí ceder sub-rogar, parcial ou totalmente as obras e serviços objeto deste con-
trato por naoo haver respaldo legal, poderaí, no entanto, subcontratar mediante preívia autorizaçaoo, por
escrito, observando-se, quando concedida autorizaçaoo para subcontrataçaoo, celebrar com o terceiro a
quem subcontratar, Contrato com inteira obedie ncia aos termos do Contrato original firmado com a
SESAPI, inclusive documentaçaoo que comprove regularidade fiscal e trabalhista, alem de habilitaçaoo
juríídica e sob a sua inteira e exclusiva responsabilidade e naoo poderaí ultrapassar de 30% (trinta) por
cento do valor do objeto contratado, na forma determinada pela SESAPI.



CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS:

§ 1º Concluíídos os serviços, apoís comunicaçaoo formal por escrito do adimplemento total da conclusaoo
pelo contratado, a SESAPI procederaí ao recebimento provisoírio do objeto, pela FISCALIZAÇAOO, medi-
ante termo circunstanciado, assinado pelas partes em ateí 15 (quinze) dias da comunicaçaoo escrita ao
contratado.

§ 2º A SESAPI receberaí os serviços em caraíter definitivo em prazo naoo superior a 90 (noventa) dias do
recebimento provisoírio. Durante o perííodo compreendido entre o recebimento provisoírio e o recebi-
mento definitivo, ficaraí o contratado obrigado a efetuar reparos que a juíízo da SESAPI se fizerem ne-
cessaírios quanto aC qualidade e segurança do objeto.

§ 3º Encerrado o prazo fixado no subitem anterior, o objeto seraí recebido definitivamente por uma co-
missaoo designada para tal fim, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, desde que se
comprove a adequaçaoo do objeto aos termos contratuais, conforme o disposto no artigo 69 da Lei nº
8.666/93 e suas alteraçooes, sem prejuíízo das sançooes civis.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS:

Os casos omissos seraoo resolvidos pelas disposiçooes da Lei nº 8.666/93 com as alteraçooes estabeleci-
das pela Lei nº 8.883/94, e demais legislaçaoo correlata, apoís preívio conhecimento da Procuradoria
Geral do Estado (PGE).

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DA EFICÁCIA E DA VIGÊNCIA:

§ 1º A validade deste instrumento decorreraí de sua assinatura, tornando-se eficaz a partir da publica-
çaoo,  em extrato, na Imprensa Oficial,  que sera í providenciada pela SESAPI nos termos do Paraígrafo
UA nico do artigo 61 da Lei nº 8.666/93 e suas alteraçooes.

§ 2º O presente contrato deveraí conter víínculo ao Edital da Licitaçaoo que o originou, a TOMADA DE
PREÇOS Nº 05/2016-CPL/SESAPI e aC proposta do licitante vencedor.

§ 3º A Contratada apresentaraí, no ato de assinatura do presente instrumento contratual, resultado ne-
gativo aC consulta ao CIES e demonstraçaoo da regularidade fiscal, conforme disposto no Decreto esta-
dual nº 14.580/11.

§ 4º O presente instrumento contratual eí regido pela Lei 8.666/93, com as alteraçooes posteriores in-
troduzidas pelas Leis nº 8.883/94, nº 9.032/95 e nº 9.648/98, e pela norma supletiva contida nos De-
cretos Estaduais Nº 14.483/11, 14.580/11 e 15.093/13.

CLAUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DA CISÃO, INCORPORAÇÃO OU FUSÃO:

Em havendo a Cisaoo, Incorporaçaoo ou Fusaoo da futura empresa contratada, a aceitaçaoo de qualquer
uma destas operaçooes ficaraí condicionada aC analise por esta administraçaoo contratante do procedi-
mento realizado, tendo presente a possibilidade de riscos de insucesso na execuçaoo do objeto contra-
tado, ficando vedada a sub-rogaçaoo contratual.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA –   DO FORO:



Fica eleito o foro da cidade de Teresina (PI), como o uínico competente para dirimir quaisquer duívidas
ou questooes oriundas deste Contrato.

E, para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui estipulado, lavrou-se o presente instrumen-
to, em 2 (DUAS) vias de igual forma e teor, que depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas
partes e testemunhas abaixo, a tudo presentes.

Teresina (PI), ___ de _________ de 2016.

FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA
Secretaírio de Estado da Sauíde do Piauíí

CONTRATANTE

(EMPRESA)
(REPRESENTANTE – CARGO)

CONTRATADA

Testemunhas:
1. __________________________________
2. __________________________________



ANEXO II / ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(EPP)

Ao Senhor Presidente da Comissaoo de Licitaçaoo

O Empresaírio / Os soícios … da empresa …, com sede aC …, na cidade de …, Estado do …, vem declarar
que: o movimento da receita bruta anual da empresa naoo excede aos limite fixados no artigo 3º da Lei
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e que naoo se enquadra em qualquer das hipoíteses
de exclusaoo relacionadas no § 4º do artigo 3º da mencionada lei.

Local e data:

Assinatura



ANEXO VI / DECLARAÇÃO FORMAL DE CIÊNCIA DAS CONDIÇÕES E PECULIARIDADE DA OBRA.

TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2016-CPL/SESAPI

OBJETO: “EXECUÇÃO DA OBRA DE URBANIZAÇÃO, CONSTRUÇÃO DO ABRIGO DE GAZES MEDICI-
NAIS, INSTALAÇÃO DOS GASES MEDICINAIS E INSTALAÇÃO DE SUBESTAÇÃO AÉREA DE 112,5
KVA DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO (UPA) PORTE II, NO MUNICÍPIO DE BOM JESUS –
PI”.

Nome da empresa:
CNPJ:
Endereço:
Telefone:
Fax:
Endereço Eletro nico:

Declara sob as penas da lei, da cie ncia das condiçooes e peculiaridade da obra, e de que tomou conheci-
mento dos projetos e de todos os aspectos peculiares aC sua execuçaoo, sendo de responsabilidade do
Contratado a ocorre ncia de eventuais prejuíízos em virtude de sua omissaoo na verificaçaoo dos locais de
instalaçaoo.

Teresina (PI), XX de XXXXXX de 2016.

Responsaível Teícnico da Licitante / nº do CREA/CAU



PROTOCOLO DE ENTREGA

EDITAL: Tomada de Preços no 05/2016-CPL/SESAPI 

OBJETO: “EXECUÇAOO DA OBRA DE URBANIZAÇAOO, CONSTRUÇAOO DO ABRIGO DE GAZES
MEDICINAIS,  INSTALAÇAOO  DOS  GASES  MEDICINAIS  E  INSTALAÇAOO  DE  SUBESTAÇAOO
AEA REA DE 112,5 KVA DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO (UPA) PORTE II,  NO
MUNICIA PIO DE BOM JESUS – PI”.

DATA DE ABERTURA:  29 de abril de 2016.

HORÁRIO: 09h00min.

LOCAL: Sala de Reuniooes  da  CPL/SESAPI,  na  Avenida Pedro Freitas,  s/nº,  Bairro Saoo
Pedro, Centro Administrativo, em Teresina – Piauíí.

R E C I B O

Recebemos da Comissaoo Permanente de Licitaçaoo da Secretaria da Sauíde do Estado do
Piauíí, o Edital relativo aC TOMADA DE PREÇOS No 29/2016-CPL/SESAPI e seus anexos, a
que se refere o protocolo de entrega acima.

Teresina (PI), ____ de ___________de 2016.

______________________________________________
Assinatura do Representante

FIRMA

ENDEREÇO

CNPJ

TELEFONE

E-MAIL

NOME LEGIA VEL



AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2016-CPL/SESAPI

OBJETO: “EXECUÇÃO DA OBRA DE URBANIZAÇÃO, CONSTRUÇÃO DO ABRIGO
DE GAZES MEDICINAIS, INSTALAÇÃO DOS GASES MEDICINAIS E INSTALAÇÃO
DE SUBESTAÇÃO AÉREA DE 112,5 KVA DA UNIDADE DE PRONTO ATENDI-
MENTO (UPA) PORTE II, NO MUNICÍPIO DE BOM JESUS – PI”.

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Global, sob o regime de empreitada por preço
global.

DATA DE ABERTURA:  29 de abril de 2016 – 09h00min.

LOCAL:  Sala de Reuniooes da CPL/SESAPI, na Avenida Pedro Freitas, S/N, Bairro
Saoo Pedro, Centro Administrativo, Bloco “A”, em Teresina – Piauíí.

ESCLARECIMENTOS E AQUISIÇÃO DO EDITAL: No local acima, das 07h30min aCs
13h30min, Fone (86) 3216-3604, em meio eletro nico (CD ou pen-drive), ou pelo e-
mail: cplsaude@saude.pi.gov.br.

Teresina (PI), 06 de abril de 2016.

BRENDA DIAS MATIAS
Presidente da CPL/SESAPI

mailto:cplsaude@saude.pi.gov.br
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